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ACÓRDÃO N f 6.702 

Recurso nf 6.01 0 —  Classe 4? 
Rio de Janeiro (Itaguai) 

— Recurso Especial. 
— Não conhecimento,  por  desamparado  o  re-

curso quer  da  letra  "a",  quer  da  letra  "b",  am-
bas do  art.  276  do Código  Eleitoral,  e  que  foram 
invocadas. 

— Se  o  Tribunal  Regional  Eleitoral  não  che-
gou a  conhecer  do  recurso  que  lhe  foi  dirigido 
contra diplomação  de  candidato  a  vereador,  por 
tê-lo considerado  prematuramente  interposto, 
não há  como  pretender  que  aquela  Corte  apre-
ciasse o  mérito  da  controvérsia,  a  tanto  não  con-
duzindo o  disposto  no  art.  9?  da Lei  Complemen-
tar n?  5,  que  trata  da  livre  apreciação,  pelo  Juiz, 
ou Tribunal,  para  formar  sua  convicção. 

— Incabivel  conhecer-se  o  recurso  especial 
á bas e de  divergência  jurisprudencial  se  o  acór-
dão impugnado  não  versa  a  mesma  hipótese  da-
quele objeto  do  trazido  a  confronto. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nõ o conhecer d o recur -
so, no s termo s d o voto d o relator , qu e fic a fazend o par -
te integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 6  d e novembr o d e 1979 . —  Cordeiro 

• Guerra, Presidente . —  Aldir G.  Passarinho,  Relator . — 
Firmino Ferreira  Paz,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado n o DJ  d e 13 -4-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir  G.  Passarinho  ^Relator): 
Senhor Presidente , o  MP da Comarc a de Itagua i —  Ri o 
de Janeir o —  interpôs recurs o perant e o  Eg . Tribuna l 
Regional Eleitora l daquel e Estad o par a impedi r a  di -
plomação d o candidat o Sila s Cabral , eleit o pel a legen -
da d a Alianç a Renovador a Naciona l —  A R E N A, par a 
Vereador d a Câmar a daquel e município , diplomaçã o es -
sa qu e for a marcad a par a o  dia 11 de janeiro d e 1977 . 

Esclareceu o  recorrent e qu e s e a o recurs o foss e da -
do proviment o antes d a diplomaçã o seri a el a impedida; 
se posteriorment e seri a desconstituída . A  razã o d o re -
curso é  qu e e m 7  de agost o d e 1976 , e m fac e d e denún -
cia recebid a contr a o  referid o candidato , po r infraçã o 
ao art . 31 7 do Códig o Penal , o  M P apresentara impug -
naçao a o registr o d o candidato , a  qua l for a processad a 
e deferid a pel o M M Juiz Eleitoral , ma s o  Eg . Tribuna l 
Eleitoral reformar a a  decisã o proferida , concedend o a 
inscrição, poi s a  matéri a s ó caberi a se r conhecid a n a 
hipótese d e vi r aquel e candidat o a  se r eleito . Acentu a 
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que a  inelegibilidad e persistia , impedind o a  diploma -
ção, post o qu e quand o for a est a marcada , e m 16-12 -
1976, aind a estav a o  candidat o eleit o respondend o a 
ação penal , al iá s aind a e m curso , po r crim e contr a a 
Adminis t ração Públ ica . 

O recorrido , Sila s Cabral , oferece u contra-razões , 
nas quai s sustenta , preliminarmente , qu e o  recurso nã o 
poderia se r conhecido , porquant o nã o poderia dirigir-se 
contra a  diplomaçã o s e el a aind a nã o s e dera . Poderi a 
haver recurs o d a diplomação , ma s s ó posteriorment e a 
ela, conform e resultav a d o dispost o n o art . 26 2 d o Có -
digo Eleitoral . Acrescent a que , d e qualque r sorte , so -
mente a  sentenç a condenatóri a transitad a e m julgad o 
poderia impedi r a  diplomação . S e for a deferid o o  regis -
tro d o candidato , nã o poderi a este , po r te r sid o recebi -
da simple s denúncia , se r impedid o d e diplomar-se . S e 
houvesse sentenç a condenatóri a ante s d a diplomação , 
transitada e m julgado , o  M P poderia recorrer , co m fun -
damento n o art . 262 , I, d o Códig o Eleitoral , nã o antes. 

A dout a Procuradori a Regiona l junto a o Eg . Tribu -
nal Regiona l Eleitora l d o Estad o d o Ri o d e Janeir o 
manifestou-se pel o conheciment o e  proviment o d o re -
curso, a  fi m d e se r reconhecid a a  inelegibilidad e d o 
candidato e  cassad o o  respectiv o diploma , cas o j á ti -
vesse sid o est e expedido . Sustent a qu e a  prelimina r d e 
inoportunidade d o recurso , suscitad a pel o recorrido , 
não er a merecedor a d e acolhida , posto qu e o  apel o for a 
declaradamente interpost o contr a a  diplomaçã o d o can -
didato, co m dat a j á designada , e  nã o contr a a  procla -
mação do s resultado s d o pleito , ocorrendo , portanto , 
mera antecipaçã o d o term o inicia l d o praz o d e qu e dis -
punha o  recorrente . 

E m fac e d e diligência , fico u esclarecid o qu e o  can -
didato a  Vereado r Sila s Cabra l for a diplomad o n o di a 
20 de janeir o daquel e an o (1977) . 

O E g . Tribuna l Regiona l Eleitoral , po r maioria , e 
pelo vot o d e desempat e d o Presidente , nã o conheceu d o 
recurso, po r entendiment o qu e assi m fico u express o n a 
ementa d o respectiv o acórdão : 

"Diplomação. Recurso . 
Inexiste n a legislaçã o eleitora l recurs o par a 

impedir a  diplomação , anterio r a  esta , ma s si m 
recurso contra  a  diplomação,  um a ve z realizad a 
ela. 

Não conhecimento. " 
Inconformada, a  dout a Procuradori a Regiona l Elei -

toral recorr e par a est a Corte , anotand o qu e o  recurs o 
fora declaradament e interpost o contr a a  diplomaçã o d o 
candidato, a  te r luga r e m dat a j á designada , e  nã o con-
tra a  proclamaçã o do s resultado s d o pleito , ocorrendo , 
pois, mer a antecipaçã o d o term o inicia l d o prazo d e qu e 
dispunha o  recorrente . Invoca , outrossim , o s funda -
mentos do s voto s d o Sr . Desembargador-Relato r e 
Amaro Martin s de Almeida , par a reafirma r qu e despre -
zando o s fato s e  c i rcunstância s qu e cercava m a  hipóte -
se, par a mante r o  diploma, embora reconhecess e se r ine -
legível o  candidato , o  acórdã o decidir a contra a s dispo -
sições d o art . l f , incis o I , letr a n  d a Le i Complementar 
nf 5 , e  art . 151 , item IV , da Constituiçã o d a República , 
e divergira , ainda , d a interpretaçã o d o C . Tribunal Su-
perior Elei tora l n o acórdã o publicad o n o Boleti m Elei -
toral n f 230 , pág . 97, segund o a  qua l a o Jui z o u Tribu -
nal cab e declara r d e ofíci o a  inelegibilidade , nos caso s 
expressamente previsto s n a legislação , ta l com o ocorria 
na espécie . Ped e o  proviment o d o recurso , par a qu e 
fosse cassad o o  questionad o diploma . 

O ilustr e Vice-President e do C . Tribunal a quo  ad -
mitiu o  recurs o especial , à  bas e d e fundamentad o des -
pacho. 

O recorrido , na s sua s contra-razõe s observa , preli -
minarmente, qu e o  recurs o fo i alé m d o qu e poderi a se r 
permitido, poi s nã o s e contentar a e m pedi r a  reform a 
do acórdão , ma s si m qu e foss e cassad o o  diplom a d o 
recorrido, quand o er a cert o qu e o  Tribuna l ficar a n a 
preliminar d e nã o conhecimento , post o qu e o  mérit o 

não for a examinado . Sustent a qu e a  le i previa recurs o 
contra a  diplomaçã o e  s e est a nã o se dera , impossíve l a 
interposição daquele . Ademais , a  preclusã o funcionar a 
à falt a d e ratificaçã o d o recurs o extemporâneo , e  o  Tr i -
bunal decidir a acertadamente , poi s nã o poderi a conhe -
cer d e recurs o nã o previst o e m lei : recurso par a impe -
dir a  diplomação . Alé m disso , soment e a  condenaçã o 
poderia impedi r a  diplomação , o  que o  caso nã o ocorre-
ra. 

Veio, posteriormente , o  recorrid o a  junta r certidã o 
expedida pel o Juíz o Crimina l d a Comarc a d e Itagua i 
para mostra r qu e for a absolvid o d o crim e qu e lh e for a 
imputado. 

Subindo o s autos , vei o a  manifestar-s e a  ilustrad a 
Procuradoria Gera l Eleitoral . Se u pont o d e vist a é  o  d e 
que o  recurs o especia l nã o poderi a se r conhecido . For a 
este interposto co m base no artig o 276 , nf I , letra s a  e  b 
do Códig o Eleitoral , dand o com o ofendid o o  art . l f , n f 
I, letr a n , d a Le i Complementar n f 5/70 , e  apontada co -
mo divergent e decisã o dest e Tribunal , segund o a  qua l 
"nada impediri a qu e o  Egrégi o Tribunal , s e recurs o 
não houvesse , ma s representação , d a mesm a viess e a 
conhecer para , d e oficio , invalida r o diplom a já expedi -
do", conform e acórdã o publicad o n o Boleti m Eleitora l 
nf 230 , pág . 97. Entende , porém , qu e o  recurs o ná o po-
deria se r conhecid o pel a letr a a , poi s nã o se encontrav a 
em discussã o a  constitucionalidad e o u a  aplicabilidade 
ao cas o do s autos , d a form a constant e n o art . l f , n f I , 
letra n  d a Le i Complementar n f 5 , poi s o  C . Tribunal 
Regional nã o decidira que o  candidato er a inelegíve l o u 
que a  norm a foss e inconstitucional , ma s apena s qu e 
não existi u recurso contr a a  proclamação , par a o  fim de 
impedir a  realizaçã o d e diplomação . 

Igualmente, pel a letr a b  nã o seri a d e conhecer-s e o 
recurso, post o qu e a  decisã o invocad a como divergente , 
do T S E , nã o se referi a à  tes e discutida nos autos . Men -
ciona nã o conhece r decisã o dest e Tribuna l e m qu e s e 
tenha afirmad o se r possíve l a  u m Tribuna l Eleitoral , 
provocado po r representação , determina r d e ofíci o a  in-
validação d e diplom a regularment e expedido , 
parecendo-lhe mesm o qu e decisã o ness e sentid o seri a 
invalidada pel o T S E . O qu e a  decisã o apontad a com o 
divergente declarar a qu e n o process o d e registr o d e 
candidato ficav a o  julgado r autorizad o a  declarar , d e 
ofício, a s inelegibilidade s porventur a verificada s a o 
examinar o  processo . O  recurso , naquel a hipótes e invo -
cada, er a contr a decisã o d o Eg . Tribunal Regional Elei -
toral d o Estad o d o Espíri t o Santo , qu e havi a negado , 
de ofício , o  registro d e t rê s candidatos , e  for a unanime -
mente provid o (Ac . nf 4.586 , d e 25-9-1970 , relato r o  Sr . 
Ministro Armand o Rollemberg) . Não transcrevera o  re -
corrente, outrossim , o  trech o qu e configurari a a  diver -
gência, par a qu e s e verificasse m a s circunstância s d e 
identificação a o cas o confrontado , conform e o  exigi a a 
Súmula —  291 do Pretóri o Excelso . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  G.  Passarinho  (Relator) : 
Senhor Presidente , com o s e vi u d o relatório , iniciou-s e 
o process o co m recurs o dirigid o ao C . Tribuna l Regio -
nal Eleitora l d o Estad o d o Ri o de Janeir o contr a a  di -
plomação d e Sila s Cabral , entã o candidat o a  Vereado r 
da Câmar a d e Itaguai , daquel a unidad e d a Federação . 

A Cort e Regiona l não conheceu d o recurs o po r tê-l o 
considerado prematurament e interposto , ei s qu e somen -
te caberi a el e apó s a  diplomaçã o e  nã o antes , com o 
ocorrera. 

A dout a Procuradori a Regiona l Eleitora l recorr e 
para est a Corte , procurand o o  palio das letra s a  e  b  d o 
art. 27 6 do Códig o Eleitoral , ma s tend o sid o admitid o o 
recurso especial , vei o a  manifestar-s e a  ilustrad a Pro -
curadoria Gera l Eleitora l contrariament e a o se u conhe -
cimento, po r nã o ter encontrad o bas e lega l que o  permi-
tisse. 



Abr i l d e 198 2 B O L E T I M E L E I T O R A L N f 369 223 

Examinemos o s doi s ponto s e m qu e s e alicerço u o 
recurso especial . 

Quanto a o embasament o n a letr a a , d o n f I , d o art . 
276 do Códig o Eleitoral . 

De log o s e anot e —  com o aliá s o  fe z a  dout a 
Procuradoria Gera l Eleitora l —  que nã o se encontr a e m 
jogo a  questã o d a constitucionalidad e ou nã o da letr a c , 
nf I , d o art . 1? , d a Le i Complementar n f 5 , o  qu e at é 
seria ocioso , post o qu e j á vei o o  Pretóri o Excels o a 
considerar reiteradament e qu e ta l dispositiv o não con-
trariava a  Le i Maior (RE s nf 86.297 ; 86.292 e 86.413). 

O Colend o Tribuna l Regiona l Eleitora l deixo u d e 
conhecer o  recurs o se m adentra r o  cern e d a controvér -
sia d e direit o material , o u seja , s e o  candidato , po r 
encontrar-se respondend o a  açã o pena l er a o u nã o 
elegível. Apena s cingi u su a decisã o a  julga r incabíve l 
recurso contr a a  proclamaçã o do s resultado s da s urnas , 
para o  fi m d e impedi r a  diplomaçã o d o candidat o qu e 
naquela situaçã o s e encontrasse . É  qu e o  recurs o con -
tra a  diplomaçã o s ó poderi a se r interpost o apó s 
efetuar-se ela . 

O ilustr e Vice-President e do T R E , a o admiti r o  re -
curso a o enfoqu e d a letr a a , ite m I , d o art . 27 6 do C E, 
observa qu e o  acórdã o daquel a Cort e s e apegar a exces -
sivamente à  forma, o  que contrariav a " a express a e  rei -
terada finalidad e d a Le i Complementar n f 5  e  d o art . 
276, I , d o Códig o Eleitoral , qu e visa , e m últim a análise , 
a impedi r qu e o s inelegívei s exerça m mandatos , 
opondo-se-lhes, e m toda s a s oportunidade s possíveis , 
no curs o d o process o eleitoral , qu e termin a co m a  di -
plomação, o s obstáculo s al i enumerados, a  pr ó d a mo -
ralidade e  da seguranç a pública . O  não aproveitamento , 
pelo T R E , daquel a oportunidad e d e aprecia r a  argüiçã o 
de inelegibilidad e contraria a  express a vontad e d o le -
gislador". 

Entretanto, nã o me parece qu e poss a subsisti r o  ar -
gumento, poi s ta l elastério , n o me u entender , nã o s e 
pode da r a o parágraf o únic o d o art . 9 ? d a Le i Comple-
mentar n f 5 , que assi m dispõe , in  verbis: 

"O Juiz , o u Tribunal , formar á su a convicçã o 
pela livr e apreciaçã o d a prova , atendend o ao s fa -
tos e  à s circunstância s constante s do s autos , ain -
da qu e nã o alegada s pela s partes , mencionando , 
na decisão , o s qu e noticiara m o  se u conhecimen -
to". 

Estou e m qu e d a redaçã o d e ta l dispositiv o não re-
sulta a  obrigaçã o —  acredito qu e nã o facult a mesm o a 
possibilidade —  d e o  Tribuna l Eleitora l ultrapassar , 
sem considerá-la , a  fas e d e conheciment o d o recurs o 
para discuti r o  mérit o d a controvérsia . Pode , ist o sim, 
e com o al i está dito , firma r su a convicçã o à  bas e d a l i -
vre apreciaçã o da s provas , aind a qu e fato s e  circuns -
tâncias constante s do s auto s nã o tenham sid o alegado s 
pelas partes . Ass im , o  qu e a  Le i permite é  a  ampl a l i-
berdade d o julgado r n o exam e da s provas . Par a tanto , 
porém, ser á necessári o qu e sej a superad a a  prejudicial 
de conhecimento , o  qu e n o cas o nã o ocorreu, post o qu e 
entendeu a  Cort e Regional , com o s e viu , que o  recurs o 
fora prematurament e interposto , ei s qu e soment e cabe -
riam apó s a  diplomação , e  não antes. 

Inacolho, dest e modo , o  recurs o co m bas e n a letr a 
a, inc . I d o art . 27 6 do Códig o Eleitoral . 

Quanto a o fundament o d a letr a b  d o mesm o Códi -
go, incabível , po r igual , a  me u ver , o  conheciment o d o 
recurso. Pretend e o  recorrent e qu e a  decisã o d o Tribu -
nal Eleitora l conflit a co m o  acórdã o dest a Corte , n f 
4.586, n o Recurs o n f 3.393 , Class e IV , do Espíri t o San -
to, publicad o no Boleti m eleitora l nf 230 , pág. 97. 

Dito acórdã o assi m fico u ementado : 
"Inelegibilidade. A o Jui z o u Tribuna l cab e 

declará-la d e ofício , restrita , entretanto , a  decla -
ração ao s caso s expressament e previsto s n a le -
gis lação". 

Ora, nã o possu i identidad e o  acórdã o impugnad o 
com o  deste T SE apontado com o divergente . 

O T R E apenas considero u inviáve l o  recurso, com o 
já fico u dito , post o qu e nã o caberi a el e apó s a  procla -
mação do s resultado s eleitorais , ma s si m depois d a di-
plomação, enquant o o  acórdã o d o T S E , pela su a emen -
ta, di z caber a o Jui z o u Tribuna l declara r a  inelegibili -
dade ex  officio,  restrit a porém , ao s caso s expressamen -
te previsto s n a legislação . 

Como assinalo u a  dout a Procuradori a Geral Eleito -
ral, o  recorrent e nã o transcreve u o  trech o d o acórdã o 
invocado com o paradigma , par a configura r a  divergên -
cia, o  qu e j á seri a bastant e para , a  teo r d a Súmul a 29 1 
do Pretóri o Excelso , justifica r a  nã o apreciaçã o d o re -
curso especia l à  base de ta l fundamento . 

Entretanto, d e qualque r sorte , examine i o  acórdã o 
tido com o divergente , e  pel a leitur a d o relatóri o e  d o 
voto d o Sr . Ministr o Rolemberg , que fo i então acompa -
nhado pelo s demai s ilustre s integrante s d a assentad a 
julgadora, pud e verifica r que , realmente , nã o havia co-
mo nele procurar-s e configuraçã o d e divergênci a e m re -
lação a o cas o or a e m exame. É  qu e al i não ficou decidi -
do qu e o  Jui z o u Tribuna l ultrapassari a a  fas e prelimi -
nar d e conheciment o para , e x officio,  adentra r o  méri -
to, e  é  nest e pont o —  e soment e nest e —  que resid e a 
controvérsia post a e m debate . 

Pelo exposto , nã o conheç o d o recurs o po r nã o o te r 
como amparad o que r pel a letr a a  que r pel a letr a b  d o 
art. 27 6 do Códig o Eleitoral . 

É o  meu voto . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.01 0 —  Classe 4 ? —  RJ —  Rei.: M i n. A l -
dir G . Passarinho. 

Recorrente: Procuradori a Regiona l Eleitora l —  Re-
corrido: Sila s Cabral , eleit o vereado r pel a A R E N A 
(Adv.: Dr . Macário Picanço) . 

Decisão: Po r decisã o unânim e nã o s e conhece u d o 
recurso no s termo s d o vot o d o Relator. 

Presidência do  Ministro  Cordeiro  Guerra.  Presen -
tes o s Ministros : Cunha  Peixoto,  Moreira  Alves,  Aldir 
G. Passarinho,  José  Fernandes  Dantas,  Pedro  Gordi-
lho, Souza  Andrade  e  o  Dr . Firmino  Ferreira  Paz, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 6-11-79) . 

ACÓRDÃO Nf 6.726 

Mandado d e Seguranç a n f 60 0 —  Classe 2? 
Mato Grosso (Fátima do Sul ) 

— Mandado  de  Segurança. 
— Impe  tração prejudicada. 
— È  de  ter-se  como prejudicado o  "writ"  se 

visava anulação  de  ato  do  Tribunal  Regional 
Eleitoral de  Mato  Grosso  que  fixava  data  de  con-
firmação plebiscitaria  sobre  desmembramento 
territorial de  município,  e  afinal decretada  a  nuli-
dade do  processo  de  criação  do  novo  município, 
se veio  a  ser  —  como de  fato  ocorreu  —  declara-
da a  inconstitucionalidade  da  lei  estadual  que 
criou o  citado  município,  a  par  do  que  há  muito 
transcorreu à  época em  que  se  realizaria  a  aludi-
da confirmação  plebiscitaria. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , julga r prejudicad o o 
Mandado d e Segurança , no s termo s d o voto do Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 
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Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasíl ia, 1 7 de abri l d e 1980 . —  Cordeiro Guerra, 

Presidente. —  Aldir G.  Passarinho,  Relator . —  Firmino 
Ferreira Paz,  Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D J de 13-4-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir  G.  Passarinho  (Relator) : 
— Sr . Presidente, o  presente process o j á foi anterior-
mente objet o d e exame nest a Corte , send o qu e na ses -
são d e 7 de março d e 1978 o eminente Ministr o Cordeiro 
Guerra assi m relatou a  espécie: (lê) 

O vot o de S. E x a. concluiu negand o proviment o ao 
agravo, po r entender qu e competia a o Tribunal Regio -
nal Eleitora l 'processar e  julgar o  mandado d e seguran -
ça contr a o s seus próprio s atos . 

Prevaleceu, entretanto , o  ponto d e vista do ilustre 
Ministro Jo s é Nér i d a Silveira qu e dava proviment o ao 
agravo. 

Foi entã o ementad o o  acórdão co m a seguinte reda -
ção: {lê  Anexo I). 

Submetido o  exam e d a questã o à  dout a 
Procuradoria Gera l Eleitora l assi m manifestou-s e o 
doutor A . G. Va l im Teixeira : {lê  Anexo II). 

Solicitei entretant o informaçõe s a o Tribunal Regio -
nal Eleitora l e m face d o tempo qu e havia decorrid o en-
tre a  impetraçã o d o "mandamus " e  at é aquela data . 
Prestou-as o  eminente President e d o Tribunal Regiona l 
Eleitoral d e Mato Gross o esclarecendo qu e as questõe s 
discutidas no Writ era m idêntica s àquela s versada s nos 
MSs nf s 503, 504 e 506 impetrado s perant e est e Tribu -
nal Superior , e m face d o que se reportava à s informa-
ções anteriore s qu e elucidavam as particularidades re-
ferentes à  criaçã o d o município de Vicentina. Adianto u 
que, todavia , cabi a esclarece r qu e o  E . Tribuna l d e 
Jus t iça daquel e Estad o a o aprecia r o  Mandado d e Se -
gurança n f 67 3 julgara inconstituciona l a Le i 3.968/78, 
criadora do Município de Vicentina. 

Voltei a  solicita r o pronunciamento d a Procurado-
ria Gera l Eleitoral , send o o  parecer n o sentido d e qu e 
devia se r julgado prejudicad o o  Mandado de Seguran -
ça, nã o só pelo fat o d e ter decorrido de há muito a  épo -
ca e m que seria levad a a  efeito a  confirmaçã o plebisci -
taria objet o d o mandamus —  22-1-78 —  como també m 
pelo fat o d e te r sid o declarad a inconstituciona l a  lei 
que criar a pel a segund a ve z o  citado Municípi o d e V i-
centina, acarretando , e m conseqüência a  perda d e obje-
to da ação mandamental . 

É o  relatório . 

VOTO 

Como s e verifica d o relatório d o eminente Ministr o 
Cordeiro Guerr a viso u a  impetraçã o a  anulaçã o d a Re-
solução n f 185/7 8 d o E. Tribuna l Regiona l Eleitoral , 
que fixar a a  dat a d e confirmação plebiscitari a que tra-
tava o  art. 2f da Lei Complementar nf 32 de 26-12-77, a 
fim d e que fosse suspens o o  efeito d a consulta plebisci -
taria d o dia 22 de janeiro de 1978 e, afinal , decretad a a 
nulidade d o process o d e constituiçã o d o nov o Mu-
nicípio. Entretanto , conform e s e viu, o E. Tribunal de 
Jus t i ça d o Estado d e Mato Gross o declarou a  inconsti-
tucionalidade d a L e i estadual qu e criou pel a 2? vez o 
citado Municípi o d e Vicentina , e m face d o que fico u 
realmente se m objeto o  presente writ,  ã  par do que j á 
de h á muito transcorre u à  época e m que seria levad o a 
efeito a  aludid a confirmaçã o plebiscitaria , qu e for a 
marcada par a 22-1-78 . 

Pelo expost o julg o prejudicado o  presente writ. 
É o  meu voto . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Mand. Seg . nf 500 — Classe 2 ? — Mat o Gross o (Fá-
tima d o Sul) . 

Rei.: M i n . A ld i r G . Passarinho. 
Decisão: Prejudicad o o  Mandado de Segurança, de 

acordo com o voto do Relator. 

Presidência do  Ministro Cordeiro  Guerra.  Presen -
tes o s Ministros : Soares  MuSoz,  Moreira  Alves,  Aldir 
G. Passarinho, José  Fernandes  Dantas,  Pedro  Gordi-
lho, Souza  Andrade  e  o  Dr . Firmino  Ferreira  Paz, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão de 17-4-80). 

ANEXO I  AO ACÓRDÃO Nf 6.726 

ACÓRDÃO N ? 6.573 

Mandado de Segurança nf 600 — Mato Grosso 
(Agravo Regimental) 

— Competência. 
— Mandado  de  segurança. 
— Impetração  contra  resolução  de  TRE, que 

se sustenta ilegal,  ao  estabelecer data  para  a  rea-
lização de  consulta plebiscitaria,  em  processo de 
criação de  município,  na  conformidade  da  Lei 
Complementar n?  1,  de 9-11-1967. 

— Resolução  de  TRE,  que  fixa  data  para 
consulta plebiscitaria  ou  lhe define a  forma, não 
é ate  materialmente  jurisdicionai,  e,  sim,  mate-
rialmente administrativo.  Pode  ser  atacada  por 
via de  mandado de  segurança. 

— Tratando-se , porém , d e resolução previst a 
no direito  público  constitucional  (Lei  Comple-
mentar n. ° 1, de 9-11-1967, art.  3?, parágrafo  úni-
co), não  se equipara, por  natureza, à s resoiuções 
ou atos  administrativos  sobre  direitos  e  vanta-
gens de funcionários da  Secretaria de  Tribunal. 

— Se,  ao  exercitar essa  competência,  o  Tri-
bunal Regional  Eleitoral  praticar  ato  contrário a 
lei ou  abusivo  de  poder,  lesando  direito  indivi-
dual certo  e  líquido, compete,  ao  Tribunal Supe-
rior Eleitoral  e  não ao próprio Tribunal  Regional 
Eleitoral, processar  e  julgar  mandado  de  segu-
rança impetrado  contra  tal  resolução. 

— Agravo  Regimental  provido,  para  que  o 
mandado de  segurança seja  processado e  julgado 
pelo Tribunal  Superior  Eleitoral. 

Vistos,etc. 
Acordam o s Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r maioria, prove r o  Agravo Regimental , na con-
formidade d o voto d o Relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão. 

Sala da s Sessões do Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 5  d e dezembr o d e 1978 . — Leitão  de 

Abreu, Presidente . —  José JVer i da Silveira, Relator . — 
Henrique Fonseca  de  Araújo, Procurador-Gera l Eleito -
ral. 

ANEXO II AO ACÓRDÃO Nf 6.726 

1. Trata-s e d e mandad o d e seguranç a impetrad o 
pela Prefeitur a Municipa l d e Fát ima d o Sul, Estado do 
Mato Grosso , contr a at o do Egrégio Tribuna l Regiona l 
Eleitoral, consubstanciad o n a Resolução n f 185/78 (fls . 
31), qu e determino u foss e procedid a confirmaçã o ple -
biscitaria n o município de Vicentina anteriorment e des -
membrado d o terri tório d a impetrante, e m face d o dis-
posto no artigo 2f da Lei Complementar nf 32, de 26-12-
77. 
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2. Aleg a a  impetrant e qu e dit a Resoluçã o é  at o 
abusivo e  ilegal , contrári o a  direit o líquid o e  certo , ei s 
que o  artig o 2 ? d a Le i Complementar n f 32 , d e 26-12-7 7 
somente determino u foss e procedid a confirmaçã o ple -
biscitaria e m município s juridicament e criados , e  qu e 
Vicentina nã o mai s detinh a ess a condiçã o e m virtud e 
de sentenç a prolatad a pel o Colend o Suprem o Tribuna l 
Federal, n a qua l fico u declarad a a  inconstitucionalida-
de d a Le i estadual n f 3.699 , d e 14-5-7 6 (fls . 27) , qu e ele -
vou o  entã o distrit o à  condiçã o d e município , sentenç a 
essa transitad a e m julgado a  21-10-77. 

3. O  M M ! Ministro-Relator , inicialmente , não co-
nheceu d o pedid o (fls . 59) , poi s entendi a se r o  Colendo 
Tribunal Superio r incompetent e e m razã o d e s e trata r 
de matéri a plebiscitaria , consoant e jurisprudênci a d a 
Egrégia Cort e Eleitoral , e  contra ess e despach o a  impe -
trante interpô s agrav o regimenta l (fls . 70) , o  qua l fo i 
provido po r maiori a d e votos , ficand o assi m decidid o 
(fls. 82) : 

"— Competência . 
— Mandado de Segurança . 
— Impetração contr a resoluçã o d e T R E , que 

se sustent a ilegal , a o estabelece r dat a par a a  rea -
lização d e consult a plebiscitaria , em process o d e 
criação d e município , n a conformidad e d a Le i 
Complementar n f 1 , d e 9-11-1967 . 

— Resoluçã o d o T R E , qu e fix a dat a par a 
consulta plebiscitari a o u lh e defin e a  forma , nã o 
é at o materialment e jurisdicional , e , sim , mate -
rialmente administrativo . Pod e se r atacad o po r 
via d e mandad o d e segurança . 

— Tratando-se, porém , d e resoluçã o previst a 
no direit o públic o constituciona l (Le i Comple -
mentar n f 1 , d e 9-11-1967 , art . 3f , parágraf o úni -
co), nã o s e equipara , po r natureza , à s resoluçõe s 
ou ato s administrativo s sobr e direito s e  vanta -
gens d e funcionário s d a Secretari a d e Tribunal . 

—. Se, a o exercita r ess a competência , o  Tri -
bunal Regiona l Eleitora l pratica r at o contrári o à 
lei o u abusiv o d e poder , lesand o direit o indivi -
dual cert o e  líquido , compete , a o Tribuna l Supe -
rior Eleitora l e  nã o ao própri o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral, processa r e  julga r o  mandad o d e segu -
rança impetrad o contr a ta l resolução . 

— Agrav o Regimenta l provido , par a qu e o 
mandado d e seguranç a sej a processad o e  julgad o 
pelo Tribuna l Superio r Elei toral . " 

4. Afastad o assim , o  óbic e d o conheciment o d a 
matéria, e m virtud e d a decisã o acim a transcrita , enten -
demos, preliminarmente , qu e o  present e mandamu s 
encontra-se prejudicado , ei s qu e ultrapassada , h á mui -
to, a  dat a e m qu e seri a levad a a  efeit o dit a consult a 
plebiscitaria, tend o exaurido , portanto , e m 22-1-78 , o s 
efeitos d o at o praticad o pel o Egrégi o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral tid o com o lesiv o a  direit o líquid o e  cert o d o 
Município d e Fát im a d o Su l com relaçã o a o distrit o d e 
Vicentina. 

5. Cas o assi m nã o s e entenda , entretanto , n o mé-
rito, temo s que , dat a venia , razã o assist e à  impetrante . 
Do exam e do s auto s result a esclarecid o que , mediant e 
decisão d o Suprem o Tribuna l Federa l (fls . 27) , fo i de -
clarada a  inconstitucionalidad e da Lei estadual n f 3.699 , 
de 14-5-76 , qu e elevar a o  entã o distrit o d e Vicentin a à 
condição d e município , ficando , e m conseqüência , no -
vamente incorporad o à  áre a territoria l d o Municípi o d e 
Fát ima d o Sul , não alcançando-o , assim , o  dispost o n o 
artigo 2 f d a Le i Complementar n f 32 , d e 26-12-77 , qu e 
se destinou , únic a e  exclusivamente , a  município s j á 
criados n a form a d a lei . Ao se basear , portanto , o  Egré -
gio Tribuna l Regiona l Eleitora l ness e dispositiv o par a 
determinar a  confirmaçã o prebiscitária , extrapolo u d e 
sua áre a d e competência , acarretand o a  ilegalidad e d o 
ato praticado , lesiv o a  direit o líquid o e  cert o d o Mu-
nicípio d e Fát im a d o Su l em ter , so b su a jurisdição , o 
distrito d e Vicentina . 

6. Fac e a o exposto , opinamo s n o sentid o d o co -
nhecimento e  deferimento d o present e writ. 

Brasília, 2 2 d e novembr o d e 1979 . —  A. G.  Valim 
Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral —  Substituto. 

ACÓRDÃO N f 6.800 

Mandado de Seguranç a n f 54 1 —  Classe 2 f 
São Paul o (Sã o Paulo) 

— Partido Político.  Incorporação. 
— O  interesse  de  o  filiado  querer  manter-se 

elegível pelo  Partido  a  que  se  acha  vinculado  não 
lhe dá  legitimidade  para  opor-se  à  incorporação 
da mencionada  entidade  partidária  por  outra,  de-
liberada em  convenção  nacional.  Mandado  de  Se-
gurança prejudicado  em  face  do indeferimento  de 
representação visando  o  mesmo fim. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , julga r prejudicad o o 
mandado d e segurança , no s termo s d o vot o d o relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2  d e març o d e 1982 . —  Moreira  Alves, 

Presidente. —  Soare s MuRoz,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  de  19-4-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro  Soares  MuRoz  (Relator) : Senho r 
Presidente, Albert o Lope s Mendes Roll o e  outros, invo -
cando, o  primeiro , a  condiçã o d e President e d o Diretó -
rio d o Ipirang a (Capita l d o Estad o d e Sã o Paulo ) d o 
Partido Popular , e  todo s a  d e filiado s d a dit a agremia -
ção part idária , impetrara m mandad o d e seguranç a con -
tra o  President e d o Diretóri o Naciona l d o Partid o Po -
pular e , subsidiariamente , contr a a  pesso a incert a qu e 
viesse a  presidi r a  convençã o conjunt a d o mencionad o 
Partido e  do Partid o d o Moviment o Democrático Brasi -
leiro, convençã o ess a designad a par a o  di a 1 4 d e feve -
reiro próxim o passado . 

Visa a  seguranç a obte r a  declaraçã o d a nulidad e d a 
incorporação d o Partid o Popula r pel o Partid o d o Movi -
mento Democrátic o Brasileiro , poi s qu e aquel e ato , 
aprovado e m princípi o pela s direçõe s do s doi s Parti -
dos, importará , s e concretizado , violaçã o d o direit o 
líquido e  cert o d e o s impetrante s nã o passare m a  per -
tencer a  outr o partid o qu e nã o àquele n o qua l s e inscre -
veram, assinand o a s ficha s d e filiação . Par a resguarda r 
o direit o à  elegibilidad e pedem qu e sej a impedid o o  re -
gistro d a incorporaçã o ou , s e realizado , seja m o s impe -
trantes, par a salvaguard a d e sua s consciência s e  con -
vicções filosófico-políticas , autorizado s a  disputa r a s 
próximas eleiçõe s d e 1 5 d e novembr o d e 1982 , se m le -
genda. 

Enunciados o s fundamento s d e tai s pretensões , a 
petição inicia l apresenta , e m síntese , a s seguinte s ale -
gações: 

a) a  Le i Orgânica do s Partido s Políticos , art . 67 , § 
3f, nã o deix a marge m par a qualque r dúvida . O  filiad o 
que sa i d e u m partid o co m registr o definitiv o permane -
ce inelegível pel o praz o d e doi s anos ; 

b) realizad a a  incorporação , a  Just iç a Eleitoral , 
de ofíci o (art . 16 1 da Resoluçã o n f 10.785/80) , se m res -
peito à  consciênci a d o eleitor , far á a s anotaçõe s na s fi -
chas do s filiados , dando-lh e concepçã o ideológica . 

c) aind a qu e o  direit o do s impetrante s nã o esti -
vesse perfeitament e protegid o pel a combinaçã o do s § § 
3f e  6 f d o art . 15 3 d a Constituiçã o Federal , estaria m 
eles so b o  manto d o §  36 do mesmo art . 153 . 
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Indeferi a  limina r pel o despach o d e fls . 37/48 , e , 
solicitadas informaçõe s a o President e d o Partid o Popu-
lar, fornece u el e a s d e fls . 5 9 a  66 , aduzindo , e m resu -
mo: 

a) qu e a  petiçã o inicia l d o mandado d e segurança , 
além d e desacompanhad a d e document o comprobatóri o 
do fat o alegado , d e su a narraçã o nã o decorre , logica -
mente, a  conclusã o pretendida ; 

b) que , a o temp o e m qu e aponta m a  incorporaçã o 
como opressiv a à  su a consciênci a filosófic a e  lesiv a a o 
seu direit o à  elegibilidade , o s impetrante s reconhece m 
que a  " a b s o r ç ã o " qu e s e oper a "no s termo s d a legisla -
ção e m vigor" , e , embor a condene m a  incorporação , 
proclamam qu e fo i adotad a "co m a s faculdade s qu e a 
lei federa l permite" . Ass i m admitindo , nã o pode m ex -
trair resultant e violaçã o d e direit o líquido e  certo ; 

c) qu e o  direito à  elegibilidade , mesmo qu e pudes -
se se r considerad o "direit o adquirido" , subsiste inatin -
gido co m a  incorporação ; l f , porque , so b a  legend a d o 
P M D B , po r efeit o d o at o lega l d a junção , todo s o s 
atuais integrante s d o P P pode m concorre r à s eleições ; 
2f, porque , pel a recent e Le i Complementa r n f 42/8 2 
(art. 3f) , qualque r filiad o d o P P poder á "desligar-s e d o 
partido e  filiar-se , n o praz o d e 3 0 dias , a  outr o partid o 
que nã o o incorporador, nã o se lhe aplicando o dispost o 
no §  3f d o artig o 6 7 da Le i nf 5.682 , de 1971; 

d) qu e respei táve l qu e sej a a  opçã o do s impetran -
tes e m permanece r n o P P , lega l e  corret o nã o é  qu e 
busquem perturba r a  incorporação , d o interess e legíti -
mo d e doi s partidos , e m harmoni a co m a s norma s v i -
gentes. Nã o lhes cab e a  açã o intentada , falta-lhes , mes -
mo, interess e processual , desd e qu e lhe s est á assegura -
da, po r lei , outra filiaçã o co m garantia d e elegibilidade; 

e) qu e assim , considerand o informad o o  processo , 
o Partid o Popula r esper a qu e o  Tribunal Superio r Elei -
toral, preliminarmente , indefir a a  inicia l po r inépcia , 
ou nã o conheç a d o pedid o po r nã o configura r cas o d e 
mandado d e seguranç a e , n o mérito , s e o  examinar , ne -
gue a  medida , po r inexisti r direito líquid o e  cert o a  se r 
protegido. 

Com vista , o Dr . Procurador-Geral Eleitoral opinou 
no sentid o d e que , s e conhecid o o  pedido, sej a concedi -
da a  segurança . 

Ê o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Soares  MuRoz  (Relator) : Senhor 
Presidente, a  falt a d e maio r instruçã o d a petiçã o inicia l 
não constitu i obstácul o a o conheciment o d o writ,  vist o 
que o s fato s fora m admitido s nas informações , à s quai s 
se juntaram , inclusive , documentos . O s impetrante s 
comprovaram a  condiçã o d e filiado s a o P P , mediant e 
certidões d e sua s ficha s fornecida s pel o juíz o d a 260 f 
Zona Eleitora l d o Estad o d e Sã o Paulo . E  anexara m ° 
cópia d o Boleti m d o Tribuna l Regiona l qu e publico u o 
acórdão, deferind o o  registro d o Diretóri o d o Ipiranga . 

Entretanto, o s fundamento s aduzido s n a impetra -
ção nã o conduzem a o deferiment o d o pedido . Aos impe-
trantes nã o é dad o s e opore m a  incorporaçã o d o P P a o 
P M D B , arrimado s n o fat o d e qu e quere m manter-s e 
elegíveis pel a legend a d o P P o u se m quaisque r legen -
das, e  nã o po r outr a entidad e part idária . A  incorpora -
ção é  previst a e  autorizad a n a Le i Orgânica do s Parti -
dos Polít icos . O  pedido , pel a sua fundamentaçã o inade -
quada e  impossibilidade jurídica , apresenta-s e inviável . 
O interess e d e o  filiad o pretende r manter-s e elegíve l pe -
lo partid o a o qua l s e filio u nã o lhe atribu i legitimidade 
para opúr-s e à  incorporaçã o d a entidad e e m referênci a 
por outra , deliberad a em convençã o nacional. 

Ademais, o  mandad o d e seguranç a s e ach a prejudi -
cado e m fac e d a circunstânci a d e a  Representaçã o n f 
6.357, propost a pel o Dr . Procurador-Gera l Eleitoral , 
t ambém impugnand o a  incorporação , fo i julgada impro-
cedente n a present e sessão . 

Ante o  exposto , julg o prejudicad o o  mandad o d e 
segurança. 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Mand. Seguranç a n f 54 1 —  Classe 2 f —  SP —  Rei. : 
M i n . Soare s Munoz . 

Impetrantes: Albert o Lope s Mendes Roll o e  outros , 
filiados a o Partid o Popula r pel o Diretóri o Distrita l d e 
Ipiranga —  SP —  Impetrado : President e d o Diretóri o 
Nacional d o P P. 

Decisão: Julgou-s e prejudicad o o  mandado d e segu -
rança. Decisã o unânime . 

Defesa oral : Uso u d a palavra , pel o impetrante , o 
Dr. Albert o Rollo , e  pel o impetrado , o  Dr . Josapha t 
Marinho. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  MuRoz,  Décio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 2-3-82) . 

ACÓRDÃO N f 6.80 1 

Mandado d e Seguranç a n f 54 2 — Classe 2f 
Distrito Federal (Brasília ) 

— Partidos  Políticos.  Incorporação. 
— Ê  permitida  a  incorporação  de  um  partido 

político por  outro,  uma  vez  deliberada  pela  maio-
ria absoluta  das  convenções  nacionais.  Legalida-
de e  constitucionalidade  da  mencionada  delibera-
ção. Mandado  de  Segurança  indeferido  em  parte 
e julgado prejudicado  quanto  aos  fundamentos  já 
examinados e  rejeitados  na  Representação  n. " 
6.357. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , julga r prejudicado , e m 
parte, o  mandado d e segurança , indeferindo-o , també m 
em parte , no s termo s d o voto d o relator , qu e fic a fazen -
do parte integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2  d e març o d e 1982 . —  Moreira  Alves, 

Presidente. —  Soares  MuRoz,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado n o D J de 19-4-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Soares  MuRoz  (Relator) : Senhor 
Presidente, Herber t Victo r Levy , Deputad o Federa l e 
Vice-Presidente d a Comissã o Executiv a d o Partid o Po-
pular, n o Estad o d e Sã o Paulo , impetrou , po r intermé -
dio d e advogad o legalment e constituído , mandad o d e 
segurança, perant e o  Tribuna l Superio r Eleitoral , con -
tra o  President e Naciona l d o Partid o Popular , Senado r 
Tancredo Neves , alegand o qu e " o at o d a convençã o na -
cional qu e determino u a  incorporaçã o d o Partid o Popu-
lar a o Partid o d o Moviment o Democrátic o Brasileir o 
fere violent a e  inegavelment e direit o líquid o e  cert o d o 
impetrante d e continua r integrand o o s quadro s d o PP , 
a meno s que , po r decisã o soberan a d a Convençã o Na -
cional, a travé s d e deliberaçã o d e 2/ 3 (doi s terços ) d e 
seus membros , qu e fotograf e exatament e a  vontad e d a 
maioria, decid a pel a conveniênci a d e su a definitiv a ex -
t inção" . 
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Funda-se o  pedido e m razõe s d e ilegalidad e e de in-
constitucionalidade. 

Entre a s primeiras , o  impetrant e invoc a a  circuns -
tância d e o  Estatut o part idári o —  lei no estrit o âmbit o 
do partid o n o se u art . 65 , estabelece r qu e compet e à 
Convenção Naciona l (f ) dissolve r o Partido , determina r 
sua fusã o e  a  destinaçã o d e se u acerv o patrimonial , de 
sorte que , tend o a  Convençã o Naciona l decidid o pel a 
incorporação d o Partid o Popula r a o Partid o d o Movi -
mento Democrátic o Brasileiro , atento u contr a norm a 
estatutária que , e m fac e d a faculdad e atribuíd a n o art . 
110 d a Le i Orgânica do s Partidos , nã o adotou , par a o 
Partido Popular , o instituto d a incorporaçã o 

Ainda com o caus a d e ilegalidad e d o at o impugna -
do, o  impetrant e arrol a o  descumpriment o d o art . 2 1 e 
26 d a Le i Orgânica do s Partido s Políticos , segund o o s 
quais a  Convençã o Naciona l soment e poder á discuti r e 
votar a  alteraçã o es ta tutár i a o u programátic a depoi s 
que toda s a s convençõe s regionai s e  municipai s sobr e 
ela s e houvere m manifestado . S e par a a  mai s mínim a 
modificação n o Estatut o sã o necessária s a s providên -
cias mencionadas , o  que dizer-se , pergunt a o  impetran -
te, d o complet o abandon o d e u m Estatut o par a a  ado -
ção d e outro ? 

As razõe s d e inconstitucionalidad e d a incorpora -
ção, também , compreende m dua s orden s d e alegações . 

Ao delinea r o s princípio s norteadore s d a atividad e 
político-partidária, houv e po r be m o  legislado r consti-
tuinte (art . 152 , §  4?), salient a a  inicial , preve r a  possi-
bilidade d e extinçã o do s partido s políticos , relegand o a 
tarefa d e regulamenta r à  le i ordinária . Entretanto , o 
art. 11 0 d a Le i Orgânica do s Partidos , extravasand o a 
permissibilidade constitucional , introduziu as hipótese s 
de fusã o e  incorporação , qu e ne m seque r havia m sid o 
acenadas pelo constituinte . 

Ainda qu e s e pudess e afirma r qu e a  incorporação , 
pois é  desta qu e s e trat a in  casu,  configura , admit e pa -
ra argumenta r o  impetrante , modalidad e extintiv a d e 
partido político , a  le i conferiu a  ess a específic a hipóte -
se tratament o divers o daquel e co m qu e contemplo u a 
extinção d e qu e trat a o  art . 11 1 d o mesm o diploma , 
pois, enquant o exigi u par a est a o  quorum  qualificad o 
de 2/ 3 do s membro s d a Convençã o Nacional , n o qu e 
concerne à  modalidad e extintiv a mediant e incorpora -
ção, admiti u o quorum  d e maiori a absoluta . 

Pedidas informações , prestou-a s o  President e d o 
Partido Popular , Senador Tancred o Neves. 

Sobre a  argfliçã o d e inconstitucionalidade , as infor -
mações sustentam , e m síntese , que , po r preve r apena s 
extinção do s partidos , n a form a e  no s caso s estabeleci -
dos e m le i (art . 152 , §  4?) , a  Cart a d e 1967 , emendad a 
não proíb e qu e a  le i institu a modalidade s d e alteraçã o 
da estrutur a da s agremiaçõe s políticas . A s constitui -
ções nã o decompõe m o s mecanismo s qu e .estabelecem , 
fixando-lhes todo s o s trecho s e  modo s d e funcionamen -
to. Prescreve m a s norma s básicas , definidora s d a fisio -
nomia e  da destinaçã o do s organismo s criados . 

Se a  Emend a n f 11 , d e 1978 , po r motivo s circuns-
tanciais, menciono u especialmente a  figur a d a extinçã o 
dos partidos , cert o é  que, e m caráte r geral , estabeleceu, ' 
que " a organizaçã o e  o  funcionamento " dele s seria m 
"regulados e m le i federal" (artig o 152) . Dest a sorte , s e 
a subseqüent e Le i nf 6.767 , d e 20-12-79 , não modificou a 
Lei n f 5.682 , d e 21-7-71 , no concernent e à  fusã o e  à  in-
corporação, é  porqu e a  considero u compatíve l co m a s 
regras preeminentes . 

Quanto à  existênci a d e nulidade , a s informaçõe s 
afirmam qu e sã o ilusórias a s alegações . 

O art . 6 5 d o Estatut o d o Partid o Popula r dev e se r 
entendido e m harmoni a co m o sistema e m que s e inser e 
e no s limite s do respeit o à  lei , que lh e é  superior . Po r 
se referi r ess e preceito (art . 65 ) a dissoluçã o e  fusão , so -
mente, da í não se pod e inferi r qu e proibi u à  convençã o 
nacional delibera r sobr e incorporação , porqu e est a fi -
gura est á n a lei. 

O Dr . Procurador-Geral Eleitoral opino u no sentid o 
de que , conhecid o o  pedido , sej a concedid a a  seguran -
ça. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Soares  Muüoz  (Relator) : Senho r 
Presidente, examinarei , e m primeir o lugar , a s alega -
ções concernente s a  nulidades , pois , aceit a qu e sej a 
uma delas , a  questã o referent e à  inconstitucionalidade 
não necessitar á se r decidida , para o  deferiment o d a se -
gurança. 

O art . 6 5 do Estatut o d o Partid o Popular , realmen -
te, prev ê a  dissoluçã o e  a  fusão , omitindo-s e a  respeit o 
da incorporação . A  faculdade , n o entanto , d a incorpo -
ração est á n a Le i Orgânica do s Partido s Políticos . N o 
silêncio d a norm a estatutária , persist e a  eficáci a d a 
norma lega l permissiva . Ess a é  a  convivênci a qu e s e 
recomenda entr e a  le i e o  estatuto, excelentement e des -
tacada na s informações . 

Não h á antinomi a invencíve l entr e o s arts . 11 0 e 
111 da Le i Orgânica do s Partido s Políticos , vist o que a 
incorporação e  a  fusã o s e acha m disciplinada s no Títu -
lo I X , enquanto qu e a  extinçã o do s partido s n o Títul o 
X . So b o  ponto d e vist a legal , nad a imped e que , par a a 
adoção daquelas , foss e exigid a a  maiori a absolut a da s 
Convenções Nacionai s dos doi s partidos, enquant o que , 
para a  extinção , s e fixass e a  maiori a de 2/ 3 da Conven-
ção Naciona l d o Partido . Não há conflit o de normas , d a 
mesma hierarquia , quand o regula m hipótese s diferen -
tes. 

A aplicaçã o à  incorporaçã o d o art . 2 6 da Resoluçã o 
nf 10.78 5 já fo i objeto d o vot o qu e profer i n a Represen -
tação n f 6.357 , d e sort e que , ness e particular , me repor -
to a  ess e pronunciamento , fazendo- o part e integrant e 
do presente voto . 

Por fim , inexist e inconstitucionalidad e d o art . 11 0 
da Le i Orgânica do s Partido s Político s frent e a o art . 
152, §  4? , d a Constituiçã o Federa l (Emend a n f 11/78) . 
Estabelece est a norm a constituciona l qu e a  extinçã o 
"dar-se-á n a form a e  nos caso s estabelecido s e m l e i " . E 
aquele (art . 121 ) regulamento u o  dispositivo normativo, 
distinguindo a  extinçã o propriament e dit a d a fusã o e 
da incorporação . Estas , nã o proibidas na Cart a Magna , 
dizem respeit o a  transformações , mediant e a s quai s o s 
partidos s e funde m num a nov a entidad e part idária , o u 
um dele s abdic a d e su a autonomi a par a agregar-s e a 
outro existent e (Fávil a Ribeiro , Direit o Eleitoral , pág . 
240). 

Na delegaçã o qu e o  art . 15 2 da Constituiçã o Fede -
ral fa z à  le i de regula r a  organizaçã o e  o  funcionament o 
dos partido s político s s e compreendem , claramente , a s 
disposições referente s à  fusã o e  à  incorporaçã o explici -
tadas n o art . 12 1 da Le i nf 5.682/71 , tanto qu e a  Le i nf 
6.767/79, posterio r à  Emend a Constituciona l nf 11/78 , 
não altero u aquele s dispositivos . 

Ademais, tend o sid o julgada , n a present e sessão , 
improcedente a  Representaçã o n f 6.357 , propost a pel o 
Dr. Procurador-Gera l Eleitoral , versando , também , a 
impugnação d a incorporaçã o d o P P pel o P M D B , o 
mandado d e seguranç a est á prejudicado , n o qu e respei -
ta ao s fundamento s j á rejeitados naquela . 

Ante o  exposto , julgo , e m parte , prejudicad o o 
mandado d e seguranç a e  o  indefir o n o qu e respeit a ao s 
fundamentos nel e deduzido s e  nã o questionados n a Re-
presentação n f 6.357 . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Mand. Seguranç a n f 54 2 — Classe 2 f — DF —  Rei. : 
M i n . Soare s Mufioz . 

Impetrante: Herber t Victo r Levy , Deputad o Fede -
ral filiad o d o P P (Advogad o Dr. Marcel o Ramo s Mon-
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teiro d e Barros) . —  Impetrado: Tancred o Neves , Presi -
dente Naciona l d o P P. 

Decisão: Julgou-s e prejudicado , e m parte , o  man -
dado d e segurança , e , e m parte , fo i ele indeferido . Deci -
são unânime . 

Defesa oral : uso u d a palavra , pelo impetrado , o  Dr. 
Josapaht Marinho . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  MuRoz,  Décio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  Dr . Inocánc/ o Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 2-3-82) . 

ACORDÀO N f 6.802 

Mandado d e Seguranç a n f 54 3 —  Classe 2f 
São Paulo  (Taubaté ) 

— Partido Político.  Incorporação. 
— O  interesse  de  o  filiado  querer  manter-se 

elegível pelo  Partido  a  que se  acha  vinculado  não 
lhe dá  legitimidade  para  opor-se  à  incorporação 
da mencionada  entidade  partidária  por  outra,  de-
liberada em  convenção  nacional.  Mandado  de  Se-
gurança indeferido  em  parte  e  julgado prejudica-
do quanto  aos  fundamentos  já  examinados  e  re-
jeitados na  Representação  n?  6.357. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , julga r prejudicado , e m 
parte, o  mandad o d e segurança , indeferindo-o , també m 
em parte , no s termo s d o vot o do relator , qu e fic a fazen -
do parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasíl ia, 2  d e març o d e 1982 . —  Moreira  Alves, 

Presidente. —  Soares  MuRoz,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  d e 19-4-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Soares  MuRoz  (Relator) : Senhor 
Presidente, Jos é Alves , advogad o e m caus a própria , 
impetrou mandad o d e seguranç a pleiteand o a  declara -
ção d a nulidad e d a Convençã o Naciona l d o Partid o Po-
pular realizad a e m 20-12-8 1 e , e m conseqüência , a  obs -
taculização d a Convençã o Naciona l conjunt a d o Partid o 
Popular e  d o Partid o d o Moviment o Democrático Bra -
sileiro, convocad a par a o  di a 1 4 d e fevereir o último , 
bem com o a  abstençã o do s ato s qu e s e tenha m d e reali -
zar a  segui r par a incorporaçã o d o PP a o P M D B . 

O impetrant e busc a legitimar-s e par a a  impetraçã o 
na condiçã o d e membr o fundado r d o Partid o Popular , 
havendo presidid o à  Comissã o Provisóri a n o Municípi o 
de Tauba té , e  na qualidad e d e membro d o Diretóri o Es -
tadual d a mencionad a entidad e part idári a n o Estad o d e 
São Paulo . Co m o mesm o escopo , invoc a o  art . 130 , le-
tra d,  d o Estatut o d o Partid o Popular , qu e assegur a a 
todos o s seu s filiado s o  direito de "recorre r d e decisõe s 
dos órgão s par t idár ios , quand o contrariare m disposiçã o 
expressa d e Le i ou desse Estatuto" . 

Para demonstra r a  ilegalidad e do at o impugnado , a 
petição inicia l salient a qu e o  Estatuto d o Partid o Popu-
lar nã o contemplou a  figur a d a incorporação , muit o em-
bora el a foss e facultad a pel a Le i Orgânica do s Partido s 
Políticos, d e sort e qu e falec e competênci a à  Convençã o 
Nacional d o Partid o Popula r par a toma r semelhant e 
deliberação. 

No procediment o d a incorporação , ademais , houve , 
alega o  impetrante , a  preteriçã o d e formalidade s essen -
ciais, poi s que , culminand o ela com a  filiaçã o do s mem -
bros d o partid o incorporad o a o partid o incorporador , 
indispensável é  a  assinatur a d a nov a fich a e  a  realiza-
ção da s convençõe s municipai s e estaduais . 

O impetrant e qualific a d e falso s e  inexistente s o s 
motivos invocado s par a a  incorporaçã o e  aleg a que , as -
sim sendo , el a nã o pode subsisti r validament e n o mun -
do do Direito . 

Negada a  limina r pel o despach o d e fls . 6 2 e  solici -
tadas informações , o  Partid o Popular , pel o se u Presi -
dente, oferece u a s d e fls . 67 a 79, alegando, e m síntese : 

a) que , assi m com o a  autoridad e e m gera l nã o po-
de opo r o  regulament o à  lei , a est a o  Partid o nãó~pod e 
afrontar co m o  Estatuto . Po r iss o mesmo , nã o h á qu e 
emprestar a o art . 6 5 d o Estatut o d o Partid o Popula r a 
extensão qu e lh e confere o  impetrante ; 

b) qu e a  Le i Orgânica (art . 110 ) e  a  Resoluçã o n f 
10.785 (arts. 158 , 160 e 161) estabeleceram um a ordem d e 
procedimento clar a e  hierarquizad a par a o s ato s d e in-
corporação, a  qu e nã o podem se r oposta s generalidade s 
teóricas, co m o  fi m d e introduzi r exigência s inad -
missíveis, com o a  d e "nov a filiação" . O  absurdo é  tan -
to maior , porquant o prevista , expressamente , co m a in-
corporação, a  simple s anotaçã o na s ficha s do s filiado s 
feita d e ofíci o pel a Jus t iç a Eleitora l (Res. , art . 161) ; 

c) qu e també m nã o colhe o  apel o ao s motivo s de -
terminantes do s ato s jurídicos . A  decisã o part idári a so -
bre incorporaçã o é  at o tipicament e polític o e  'não d e 
índole administrativa , escapando, pois , so b o  ângulo d a 
motivação, a o control e judicial ; 

d) que , po r preve r apena s a  extinçã o do s partidos , 
na form a e  no s caso s estabelecido s e m le i (art . 152 , § 
4f), a  Cart a d e 1967 , emendada , nã o proíb e qu e a  le i 
institua modalidade s d e alteraçã o d a estrutur a da s 
agremiações políticas . A s constituições nã o decompõe m 
os mecanismo s qu e estabelecem , ne m lhe s fixa m todo s 
os traço s e  modo s d e funcionamento . S e a  Emend a n f 
11, d e 1978 , po r motivo s circunstanciais , mencionou es -
pecialmente a  figur a d a extinçã o do s Partidos , cert o é 
que, e m caráte r geral , estabelece u qu e a  organizaçã o e 
o funcionament o dele s seria m regulado s po r le i federa l 
(art. 152) . Dessa sorte , nã o tendo a  subseqüent e Le i nf 
6.767/79 modificad o a  Le i nf 5.682/71 , n o concernent e à 
fusão e  à  incorporação , é  porqu e a  considero u com -
patível co m as regra s preeminentes ; 

e) po r fim , falece a o auto r direit o subjetivo , se m o 
qual nã o h á pretensã o líquid a e  certa . A  faculdad e d e 
impugnar o  processo d e incorporaçã o pod e envolve r um 
interesse legítimo , ma s nã o confer e a  este , sempr e a 
qualidade d e direit o subjetivo , amparáve l po r mandad o 
de segurança , o u seja , a  aptidã o genéric a d e impugna r 
a incorporaçã o nã o autoriza , po r si , o  us o d o mandad o 
de segurança , vist o que est e pressupõ e direit o líquido e 
certo. 

O parece r d o Dr . Procurador-Gera l Eleitora l é  n o 
sentido d e que , s e conhecid o o  pedido , sej a deferid o o 
mandamus. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor Ministro  Soares  MuRoz  (Relator) : Senhor 
Presidente, o s fundamento s aduzido s nest e mandamus 
são semelhante s ao s aduzido s n o impetrad o pel o Depu-
tado Herber t Levy , j á apreciados , po r mim , e m vot o 
anterior. A  ele s o  present e vot o acrescent a apena s o 
fundamento concernent e à  inexistênci a e  falsidad e do s 
motivos invocado s par a a  incorporação , fundament o 
despiciendo, n o caso , morment e e m s e tratand o d e 
mandado d e seguranç a qu e dev e arrimar-s e e m fato cer -
to comprovado documentalmente . 

No qu e concern e ao s outro s fundamentos , reprodu -
zo o  voto qu e profer i no Mandad o de Seguranç a n f 542 : 
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"Examinarei, e m primeir o lugar , a s alega -
ções concernente s a  nulidades , pois , aceit a que 
seja um a delas , a  questã o referent e à  inconstitu-
cionalidade nã o necessitar á se r decidida, par a o 
deferimento d a segurança . 

O art . 65 do Estatut o d o Partid o Popular , 
realmente, prev ê a  dissoluçã o e  a  fusão , 
omitindo-se a  respeit o d a incorporação . À  facul -
dade, n o entanto, d a incorporação est á n a Lei Or-
gânica do s Partidos Políticos . N o silêncio da nor-
ma estatutár ia , persist e a  eficáci a d a regra lega l 
permissiva. Ess a é  a  convivênci a qu e se reco -
menda entr e a  le i e o  estatuto , excelentement e 
destacada na s informações . 

Não h á antinomi a invencíve l entr e o s arts . 
110 e 111 da Lei Orgânica do s Partidos Políticos , 
visto qu e a incorporaçã o e  a fusã o s e acham dis -
ciplinadas n o Título I X , enquanto qu e a extinçã o 
dos partido s n o Título X . Sob o ponto de vista le-
gal, nad a imped e que , para a  adoçã o daquelas , 
fosse exigid a a maioria absoluta da s Convençõe s 
Nacionais do s dois partidos , enquant o que , par a 
a extinçã o s e fixasse a  maioria de 2/3 da Conven -
ção Naciona l d o Partido. Nã o há conflito de nor-
mas, d a mesma hierarquia , quand o regula m hipó -
teses diferentes . 

A aplicaçã o à  incorporação d o art. 26 da Re-
solução n f 10.785 já foi objeto d e voto que profer i 
na Representaçã o n f 6.357 , d e sort e que , nesse 
particular, m e report o a  ess e pronunciamento , 
fazendo-o part e integrant e d o presente voto . 

Por fim , inexiste inconstitucionalidade do ar-
tigo 11 0 da Le i Orgânica do s Partidos Político s 
frente a o art. 152, §  4f, da Constituição Federa l 
(Emenda nf 11/78). Estabelece est a norm a consti-
tucional qu e a extinção "dar-se- á n a forma e  nos 
casos estabelecido s e m l e i ". E aquel e (art . 121 ) 
regulamentou o  dispositiv o normativo , distin -
guindo a  extinçã o propriament e dit a d a fusã o e 
da incorporação . Estas , nã o proibida s n a Carta 
Magna, dize m respeit o a  transformações , me -
diante a s quais o s partidos s e fundem num a nov a 
entidade part idária , o u um deles abdic a d e sua 
autonomia par a agregar-s e a  outro existent e (Fá -
vila Ribeiro , Direit o Eleitoral , pág . 240). 

Na delegaçã o qu e o art. 152 da Constituiçã o 
Federal fa z à lei de regular a  organização e  o fun -
cionamento dos partidos políticos , compreendem -
se, claramente , a s disposiçõe s referente s à  fusã o 
e à  incorporaçã o explicitada s no art. 121 d a Lei 
nf 5.682/71 , tant o qu e a Le i n f 6.767/79 , poste -
rior à  Emenda Constituciona l n? 11/78, nã o alte -
rou aquele s dispositivos". 

Ademais, tend o sid o julgada , n a present e sessão , 
improcedente a  Representaçã o n f 6.357 , propost a pel o 
Dr. Procurador-Gera l Eleitoral , versando , também , a 
impugnação d a incorporaçã o d o P P pel o P M D B , o 
mandado d e segurança est á prejudicado , n o que respei -
ta aos fundamentos j á rejeitados naquela . 

Ante o  exposto , julgo , e m parte , prejudicad o o 
mandado d e segurança e  o indefiro, no que respeita aos 
fundamentos deduzido s e  não questionados n a Repre-
sentação n f 6.357. 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Mand. Seguranç a n f 543 — Classe 2? — SP — Rei. : 
M i n . Soare s Munoz . 

Impetrante: Jos é Alves , filiad o a o P P pel o Mu -
nicípio d e Taubaté —  SP. —  Impetrado: Senado r Tan -
credo Neves , Presidente d o Diretório Naciona l d o PP . 

Decisão: Julgou-s e prejudicado , e m parte, o  man -
dado de segurança, e , em parte , fo i ele indeferido . Deci -
são unânime . 

Presidência d o Ministro Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  MuRoz,  Décio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M. de Sou-
za Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão de 2-3-82). 

ACÓRDÃO Nf 6.803 

Recurso nf 5.222 — Classe 4 f —  Agravo 
São Paulo (São Paulo) 

— Registro  do  Diretório Distrital  do  PDS de 
Santa Cecília  —  São Paulo. Impugnação  rejeita-
da. Recurso  eleitoral  inadmitido.  Agravo  não 
provido. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade d e votos , nega r proviment o a o 
agravo, no s termos d o voto do relator, qu e fica fazend o 
parte integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 1 de març o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Soares MuRoz,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado no DJ de 13-4-82) . 
RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Soares  Munõz  (Relator) : Senhor 
Presidente, o  parece r d o ilustr e Subprocurador-Gera l 
Valim Teixeira , aprovad o pel o eminent e Procurador -
Geral Eleitora l Inocênci o Mártire s Coelho , expõ e a  es-
pécie e  sobre el a opina (fls . 68/70): 

"1. Contr a o pedido de registro d o diretório 
e respectiv a Comissã o Executiv a d o distrito de 
Santa Cecília , Sã o Paulo , requerido pel o Partid o 
Democrático Social , opô s impugnaçã o o  conven-
cional Pedr o Gomes , alegand o e m síntese: 1 ) qu e 
da Convençã o d o Partid o realizad a e m 30-8-8 1 
participaram dua s chapa s devidament e registra -
das, send o qu e uma delas , encabeçad a pel o can -
didato Alfred o Spinol a d e Melo Neto , em total de -
sacordo co m o disposto n o § 7f do artigo 59 , d a 
Lei Orgânica , um a vez que del a constav a u m 
adesivo colad o à  parte , possibilitand o su a fáci l 
identificação (doe . d e fls. 28/29) ; 2) que nas duas 
chapas concorrente s constav a o  nom e d e uma 
mesma pessoa , Guioma r Mi la n Sartori , contra -
riando o  disposto no § 5f dó artigo 59 , da Lei Or -
gânica; 3 ) que houve, d a parte do s membros da 
chapa contrária , coaçã o a  eleitores n o sentido de 
votar naquel a chapa , fat o qu e pode se r compro-
vado co m o testemunh o pessoa l d e vário s con -
vencionais; 4 ) que houve divergênci a entr e o  nú-
mero d e votantes, 32 6 (trezento s e  vinte e  seis) e 
o númer o d e sobrecarta s encontrada s n a urna , 
324 (trezento s e  vinte e  quatro); 5 ) que foi apura -
do com o válida , cédul a evidentement e nula , pel a 
troca d o nome dos delegado s d e uma e  outra cha -
pa. 

2. Apreciand o o pedido e  as razõe s d o im-
pugnante (fls . 51), o Egrégi o Tribuna l Regiona l 
entendeu d e rejeitar a  impugnação, determinand o 
o registro do diretório e  respectiva Comissã o Exe -
cutiva, no s termos d o vot o d o Relator , qu e no 
mérito, assi m se pronunciou, verbis: 

" A dout a Procuradori a Regional Eleitora l 
opina pel o registr o do Diretório, nã o só em virtu -
de dess a diferença , qu e bem refletiu a  vontad e 
dos convencionais , be m com o pel a convicçã o 
de qu e nenhuma coaçã o ocorreu , a  qual, aliás , se 
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ocorrida, nã o teri a passad o despercebid a a o Ob-
servador d a Jus t iça Eleitoral . 

Quanto à  alegad a quebr a d e sigilo d e voto e 
a circunstânci a d e o nom e d e candidat o figura r 
em amba s a s chapas, o  Ministério Públic o obser -
va qu e o fato fo i sanado, a  níve l part idário , por 
ocasião d a eleição d a Comissão Executiva , quan -
do s e exclui, d o Diretório eleito , a  candidata em 
questão. 

Acolho o  parece r d a operos a Procuradoria . 
Não houv e quebr a d e sigilo d e voto, tend o a s de-
mais formalidade s sid o cumprida s regularmente . 
Meu vot o defere , pois , o  registro, tant o d o Dire -
tório, com o da Comissão Executiva. " 

3. Inconformado , o  impugnante interpô s re-
curso (fls . 55) que, nos termos d o artigo 13 , d a 
Resolução n f 10.915/8 0 dev e s e conformar a o es -
pecial, repetind o a s alegações d a impugnação, re-
curso nã o admitido pel o despach o d e fls. 59, uma 
vez qu e o apelo , versand o matéri a d e prova, era 
ainda totalment e omiss o quant o à  indicaçã o d o 
suporte legal . Daí , o  present e agrav o d e instru-
mento (fls . 60) que ratifica tão-soment e a s alega-
ções d e que a decisão impugnad a feri u litera l dis -
posição d e lei , se m indicação expressa , consis -
tente na determinação qu e considera nul a a  vota-
ção quand o o  númer o d e votantes difer e d o nú -
mero d e sobrecartas , e  ainda , naquel a outr a que 
determina qu e as cédula s seja m confeccionada s 
sem nenhu m aspect o qu e as possa identificar . 

4. Parece-nos , data  venia,  nã o assistir razã o 
ao or a qgravante. Com o be m diss e a  dout a Pro -
curadoria Regiona l Eleitora l e m parecer d e fls . 
46, acolhid o pelo Egrégi o Tribuna l Regional , nã o 
resultou demonstrad a a  alegad a coaçã o ne m a 
quebra d o sigil o d o voto , desd e qu e o diretóri o 
foi eleit o pel a grand e maiori a d e votantes , 26 2 
(duzentos e  sessent a e  dois) voto s consignado s à 
chapa vencedor a e  apenas 62 (sessenta e  dois) vo-
tos à  chapa perdedora , encabeçad a pel o agravan -
te, nã o havend o assim , dúvida s quant o a o resul-
tado d a votação, qu e refletiu a  vontad e do s con-
vencionais. Co m relaçã o a o fat o d e consta r d e 
ambas a s chapas o  nome de uma mesm a candida -
ta, a  questã o fo i resolvida no âmbito part idário , 
com a  exclusão d e seu nome e convocação d o pri-
meiro suplente , o  que , em resumo , significo u 
anular o s votos a  ela atribuídos, o  que permite o 
próprio §  5 ? d o artig o 59 , d a Resoluçã o n f 
10.785/80, dad o com o contrariad o pel o agravante . 
Quanto à  alegaçã o d e incoincidênci a entr e o  nú -
mero d e votantes e  o de sobrecartas, pode-s e ver 
da at a anexa, qu e o resultado fina l fo i o seguinte : 
votaram 33 1 (trezento s e  trinta e  um) convencio -
nais, send o qu e 5 (cinco) em separado, devid o a 
dúvidas quant o a  uma regular filiaçã o que , afi -
nal, resulto u demonstrada . Do s 32 6 voto s consi -
derados, 26 2 foram dado s à  chap a " B " e 6 2 à 
chapa " A " , encabeçada pel o agravante , nu m to-
tal d e 324 voto s válido s e  mais 2  nulos, perfazen -
do u m total d e 326 votos. Portanto , nã o result a 
demonstrada a  alegada incoincidênci a que , aind a 
que ocorrent e n a diferenç a d e apena s 2  votos , 
não resultari a e m fraude comprovada , únic o mo -
tivo qu e poderia motiva r a  anulaçã o d a votação , 
segundo di z o § lf do artigo 166 , do Código Elei -
toral. Dessarte , com o be m entende u o  respeitáve l 
despacho agravado , a s alegaçõe s resumem-s e em 
matér ia d e prova, que fogem ao exame n o âmbito 
restrito d o recurs o especial , segund o tranqüil a 
jur isprudência d o Colendo Tribunal Superior . 

5. Somos , pel o exposto , qu e sej a negad o 
provimento ao presente agravo de instrumento." 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Soares  MuRoz  (Relator) : .Senhor 
Presidente, pelo s fundamento s d o parecer , o s quai s 
adoto, neg o proviment o ao agravo. 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.22 2 -  Class e 4 f —  AG — SP — Rei. : 
M i n . Soare s Munoz . —  Agravante: Pedro Gomes. 

Decisão: Negou-s e proviment o a o agravo . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o Ministro Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  MuRoz,  Décio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M. de Sou-
za Andrade  e  o  Dr.  Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 11-3-82). 

ACÓRDÃO Nf 6.804 

Recurso nf 5.226 — Classe 4f 
Santa Catarina (Florianópolis ) 

— Partidos  Políticos.  Diretório  e  Comissão 
Executiva. 

1) Eleito  o  Diretório  Municipal,  a  eleição 
subseqüente, da  Comissão Executiva,  não  há de 
ser presidida  pelo  presidente  da  Comissão Provi-
sória extinta. 

2) Regularidade  da  inclusão do  líder no  Di-
retório. 

3) Condenação  do  formalismo excessivo. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade d e votos , conhece r d o recurso e 
lhe da r provimento, par a deferi r o  registro d o Diretório 
Municipal e  da Comissão Executiv a d o P M DB e m Ita -
piranga, no s termos d o voto do relator, qu e fica fazen -
do parte integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 3 de març o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Décio Miranda,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado no DJ de 19-4-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Décio  Miranda  (Relator) : Se-
nhor Presidente , o  Tribunal Regiona l Eleitora l d e San-
ta Catarina , no pedido de registro d o Diretório Munici -
pal e  respectiva Comissã o Executiv a d o P M DB e m Ita-
piranga, converte u o  processo e m diligênci a par a qu e o 
Partido, n o praz o d e trint a dias , procedess e à  nov a 
eleição d a Comissã o Executiva , porqu e o s trabalho s 
para a  eleiçã o realizad a havia m sid o presidido s pel o 
Sr. Carlo s Etz , nã o integrant e d a Comissão Executiv a 
Provisória. 

Dizendo da r cumprimento a  essa diligência , o  Par-
tido pondero u qu e Carlos Etz , era o membro mai s ido -
so do Diretório Municipal . Já eleito este, nã o tinha sen -
tido convocar-se , par a presidi r a  eleiçã o d a Comissã o 
Executiva definitiva , o  president e daquel a Comissã o 
Provisória qu e ficar a extint a pel a constituiçã o d o Dire-
tório Municipa l (fls . 21-2). 

Todavia, o  T RE manteve o  anteriormente decidid o 
e indeferiu o pedido de registro (fls . 26-7). 
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Recorre o  Diretóri o Regional , co m invocaçã o d o 
art. 276 , I , a  e  b , d o Códig o Eleitoral , sustentand o te r 
sido desrespeitad a a  regr a d o art . 4 f d a Le i n f 6.817 , d e 
5-9-80, segund o a  qua l " o Tribuna l Regiona l Eleitora l 
deferirá, d e plano , o  registr o do s diretório s municipais , 
quando s e origine m d e chap a únic a e  quand o d a deci -
são convenciona l nã o tenh a havid o impugnação " (Fls . 
30). 

Acrescenta o  recorrent e qu e o  órgã o provisóri o te m 
como destinaçã o organiza r o  Diretóri o Municipa l e , ist o 
feito, desaparece m a s funçõe s d a Comissã o Executiv a 
Provisória, e  assi m a  presidênci a d o at o seguinte , des -
tinado à  eleiçã o d a Comissã o Executiv a definitiva , ca -
be a o membr o mai s idos o d o Diretóri o Municipa l 
recém-eleito. 

A Procuradori a Gera l Eleitora l entend e nã o assis -
tir razã o a o recorrente , e m primeir o lugar , porqu e nã o 
ocorreu a  alegad a afront a a o art . 4 f d a Le i nf 6.817 . Re -
conhece o  parece r qu e houv e err o material , porqu e o 
Sr. Carlo s Etz , n a qualidad e d e membr o eleit o d o dire -
tório, e  o  mai s idoso , poderia , legitimamente , dirigi r o s 
trabalhos d a reunião . Contudo , ess a questão , e  a s de -
mais qu e fora m argOidas , foge m d o âmbit o d o recurs o 
especial, adstrit o à  consideraçã o d e ofens a a  text o ex -
presso e m lei . Conclu i oficiand o pel o nã o 
conhecimento, ou , s e conhecid o o  recurso , pel o se u des -
provimento. (Fls.40-2) . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Décio  Miranda  (Relator) : Se -
nhor Presidente , tenh o com o ofendid o pel o acórdã o re -
corrido o  art . 4 f d a Le i n f 6.817 , d e 5-9-80 , a  dize r qu e 
"o Tribuna l Regiona l Eleitora l deferirá , d e plano , o  re -
gistro do s diretório s municipais , quand o s e origine m d e 
chapa únic a e  quand o d a decisã o convenciona l nã o te -
nha havid o impugnação" . 

A impugnaçã o fo i feit a e x officio,  se m qu e ningué m 
a provocasse , o u se m qu e interessass e a  qualque r do s 
membros d o Diretóri o definitiv o recém-organizado . 

O registr o nã o dev e se r negad o e m decorrênci a d e 
mero formalismo , e , até , n o caso , formalism o improce -
dente. 

J á o  eminent e Ministr o Thompso n Flores , n o acór -
dão n f 5.750 , tratand o d o formalism o condenável , 
transcreve o  art . 21 9 d o Códig o Eleitoral , a  dize r qu e 
"na aplicaçã o d a le i eleitora l o  Jui z atender á sempr e 
aos fin s e  resultado s a  qu e el a s e dirige , obstando-s e d e 
decretar nulidade s se m demonstraçã o de prejuízo" . 

No present e caso , houv e mai s d o qu e simple s for -
malismo desnecessário . 

A diligênci a fo i ordenad a porqu e a  eleiçã o d a Co -
missão Executiva , pel o Diretóri o eleit o n a convenção , 
não fo i presidid a pel o president e d a "Comissã o Provi -
sór ia" . 

Ora, co m ess a mesm a eleição , a  Comissã o Provisó -
ria desaparecerá . Declar a o  art . 5 6 d a Le i Orgânic a do s 
Partidos Político s qu e "o s diretório s eleito s n a form a 
desta le i considerar-se-ã o empossados , automaticamen -
te, apó s a  proclamaçã o do s resultado s da s respectiva s 
convenções". 

Ocorrida ess a poss e automática , o  art . 5 8 d a mes -
ma L O P P estabelec e u m praz o d e 5  dia s par a o  Diretó -
rio elege r a  Comissã o Executiva . 

Ora, é  evident e qu e dess e praz o s e podi a prescin -
dir, fazendo-s e a  eleiçã o d a Comissã o Executiv a log o a 
seguir à  eleiçã o d o Diretório , eleição , n o caso , presidi -
da, se m impugnaçã o d e ninguém , pel o membr o mai s 
antigo d o Diretóri o recém-eleito , e  nã o pel o President e 
da Comissã o Executiv a Provisória , qu e acabar a d e de -
saparecer. 

Também nã o teri a procedênci a o  argument o adicio -
nal d o vot o vencid o d e fls . 18 , quant o " a compor-s e o  _ 

Diretório apena s d e vint e membros , dentr e o s quai s o 
Líder, quand o o  se u númer o fo i fixad o previament e e m 
vinte e  u m componentes " (fls . 19) . 

Não é  possível , dat a venia,  admitir-s e ta l argumen -
to, quand o d o própri o process o const a a  at a d a conven -
ção (fls . 3  e  4) , indicand o a  eleiçã o d e 2 0 membros e  dei -
xando o  luga r d o líde r (qu e fo i eleito , ma s poder á per -
der ess a qualidade) . Nã o h á dúvid a d e qu e o  líde r pod e 
ser eleit o membr o d o Diretório . Nã o pod e é  se r eleit o 
Presidente d a Comissã o Executiva , s e nã o fo r també m 
membro d o Diretóri o (Acórdão , d e qu e fu i relator , n o 
Recurso n f 4.457 , d e Pratápolis , Mina s Gerais , incis o I 
da respectiv a ementa) . 

Isto posto , conheç o d o recurs o especia l e  lh e do u 
provimento, par a deferi r o  registr o d o Diretóri o Muni -
cipal e  Comissã o Executiv a d o P M D B n o Municípi o d e 
Itapiranga. 

É o  me u voto . 
Decisão unânime 

E X T R A T O D A A TA 

Rec. n f 5.22 5 —  Class e 4 ? —  S C —  Rei. : M i n . Dé -
cio Miranda . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P M D B d e Sant a 
Catarina. 

Decisão: Conheceu-s e d o recurs o e  s e lh e de u pro -
vimento, par a deferi r o  registr o d o Diretóri o Municipa l 
e d a Comissã o Executiva . Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Muüoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 23-3-82) . 

RESOLUÇÃO N f 11.18 1 

Consulta n f 6.34 4 — Classe 10 ? —  Distrit o Federa l 
(Brasília) 

— Prefeito nomeado  nos  termos  do  art.  15,  § 
1°, letras  a  e  b , da  Constituição  Federal. 

— Desincompatibilização.  O  que  pretender  se 
candidatar a  outro  cargo  eletivo,  deve  se  desin-
compatibilizar no  prazo  de  6  (seis) meses anterio-
res à  data  das  eleições,  na  forma  prescrita  no  art. 
151, §  1." , ietr a c , item  1,  da  Constituição. 

— Inelegibilidade.  O  candidato  a  prefeito  do 
mesmo município,  se  este  deixar  de  ser  conside-
rado estância  hidromineral,  ou  de  interesse  da 
segurança nacional,  é  inelegível. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , responde r à  consult a 
nos termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 4  d e març o d e 198 2 —  Moreira  Alves, 

Presidente —  Carlos  Madeira,  Relato r —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 22-4-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Se -
nhor Presidente , adot o com o relatóri o o  parecer d a dou -
ta Procuradori a Gera l Eleitora l (fls . 8/10) : 
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"1. Trata-s e d e consult a formulad a pel o 
Partido Democrátic o Socia l —  PD S — , po r se u 
Delegado, no s seguinte s termos : 

"Dispõe a  legislaçã o so b consulta : 

c) a  inelegibilidad e do titula r efetiv o 
ou interin o d e carg o o u funçã o cuj o 
exercício poss a influi r par a perturba r a 
normalidade o u torna r duvidos a a  legitimi -
dade da s eleições , salv o s e s e afasta r defi -
nitivamente d e u m o u de outr a n o prazo es -
tabelecido pel a le i o qual nã o será maio r d e 
nove mese s ne m meno r d e doi s meses ante -
riores a o pleito , excet o o s seguinte s par a 
os quai s fic a assi m estipulado : 

1) Ministr o d e Estado , Governado r e 
Prefeito —  6 (seis) meses ; 

3) Secretári o d e Estado , Presidente , 
Superintendente d e órgão s d a Administra -
ção Públic a Diret a o u Indireta , inclusiv e 
de fundaçã o e  sociedade d e economi a mista 
— 9 (nove) meses" . 

2. Nã o estabelec e o  dispositiv o Cons-
titucional acim a transcrito qualque r discri -
minação quant o à  form a d e investidur a d e 
Prefeito, s e eleit o pel o sufrági o popula r o u 
se investid o po r outr a form a constitucio -
nal. 

3. Considerand o qu e o s Prefeito s da s 
Capitais do s Estados , do s Município s con -
siderados es tância s hidrominerai s e m le i 
estadual e  do s município s declarado s d e 
interesse d a Seguranç a Naciona l po r le i d e 
iniciativa d o Pode r Executivo , sã o nomea -
dos pel o Governado r e  pel o President e d a 
República, respectivamente , n a form a esta -
belecida pel o art . 15 , §  1? , letra s a  e  b,  d a 
Const i tuição Federal ; 

"Consulta-se: 
Administradores Municipai s nomeado s 

nos termo s d o art . 15 , §  1 ? letra s a  e  b  d a 
Const i tuição Federal , par a o s fin s d e de -
sincompatibil ização, co m vista s a  s e candi-
datarem a  cargo s eletivos , estão sujeito s a o 
prazo prescrit o n o ite m 1  ou 3 , d a alíne a c 
do §  l f, d a Consti tuiçã o Federal , com reda-
ção dad a pel a Emend a Constituciona l nf 
18/81?" 

2. dispõe , co m efeito , o  artig o 151 , §  l f , 
alínea c,  iten s 1  e 3, verbis: 

" A r t . 151 . Le i Complementar estabe -
lecerá o s caso s d e inelegibilidad e e o s pra -
zos no s quai s cessar á esta , co m vista s a 
preservar, considerad a a  vid a pregress a d o 
candidato: 

§ l f Observar-se-ã o a s seguinte s nor -
mas, desd e j á e m vigor , n a elaboraçã o d a 
lei complementar : 

c) a  inelegibilidad e do titula r efetiv o 
ou interin o d e carg o o u funçã o cuj o 
exercício poss a influi r par a perturba r a 
normalidade o u torna r duvidos a a  legitimi -
dade da s eleições , salv o s e s e afasta r defi -
nitivamente d e u m ou de outr a n o prazo es -
tabelecido pel a lei , o qua l nã o ser á maio r 
de nov e mese s ne m meno r d e doi s mese s 
anteriores a o pleito , excet o o s seguinte s 
para o s quai s fic a assi m estipulado : 

1) Ministr o d e Estado , Governado r e 
prefeito —  seis meses ; 

2) 

3) Secretári o d e Estado , Presidente , 
Diretor, Superintendent e d e órgão s d a Ad-
ministração Públic a Diret a ou Indireta , in-
clusive d e fundaçã o e  sociedad e d e econo -
mia mist a —  nove meses ; 

3. A  noss o ver , mesm o nã o distinguind o o 
texto constituciona l entr e prefeit o nomead o e 
eleito, a  questã o est á clarament e regulad a n a 
própria Constituição , exaurindo-s e aí , nã o s e 
confundindo, dat a venia , a  hipótes e d o ite m 1 
com a  previst a no ite m 3. 

4. Somos , pel o exposto , qu e à  consult a sej a 
dada respost a n o sentid o d e qu e o s Prefeito s Mu-
nicipais, mesm o o s nomeado s no s termo s d o arti -
go 15 , § l f , letra s a  e  b,  d a Constituiçã o Federal , 
com vista s a  s e candidatare m par a o s demai s 
cargos eletivos , deve m s e desincompatibiliza r 
no praz o d e 6  (seis ) mese s anteriore s à  dat a da s 
eleições, d e conformidad e co m o disposto n o arti-
go 151 , § l f, letr a c , ite m 1 , da Const i tuição. " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senho r Ministr o Carlo s Madeir a (Relator) : Se -
nhor Presidente , obviament e a  desincompatibilizaçã o é 
para qu e o  prefeito nomead o s e candidat e a  outr o carg o 
eletivo, um a ve z que , par a prefeit o d o mesm o mu -
nicípio, s e est e deixa r d e se r considerad o estânci a hi -
dromineral, o u d e interess e d a seguranç a nacional , o 
prefeito nomead o é  inelegível . 

Assim, e  diant e da s razõe s exposta s n o parecer , 
meu vot o é  n o sentid o d e qu e s e respond a qu e o  praz o 
de desincompatibilizaçã o par a o s Administradore s Mu -
nicipais, n o cas o d a present e consulta , é  de sei s meses . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n f 6.34 4 -  Class e lOf  —  DF —  Rei. : M i n . 
Carlos Madeira . 

Decisão: Respondeu-s e que , par a fin s d e desincom-
patibilização, o  praz o é  d e sei s meses . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Munõz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.M.  de  Souza 
Andrade e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 4-3-82) . 

RESOLUÇÃO Nf 11.183 

Consulta n f 6.36 7 -  Class e lO f 
Espír i to Sant o (Vitória ) 

Jurista de  TRE.  Aposentadoria  compulsória 
ao completar  setent a ano s de  idade,  por  força 
do disposto  no  art.  113;  § 2?, da Constituição  Fe-
deral (Precedente:  Resolução  n f 8.480). 

Vistos, etc . 
ftesoivem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , responde r afirmativa -
mente à  consulta , no s termo s da s nota s taquigrá f icas 
em apens o qu e fica m fazend o part e integrant e d a deci -
são. 
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Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 4  d e març o d e 198 2 —  Moreira Alves, 

Presidente —  J. M.  de  Souza  Andrade,  Relato r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ de 13-4-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de Souza Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , consult a o  Desembargador -
Presidente d o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Espíri t o 
Santo, s e juiz, oriund o da classe de jurista, dever á dei -
xar o  colegiado a o completar setent a anos , n o curso do 
cumprimento do biênio obrigatório . 

É o  relatório . 
VOTO 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de Souza Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , o s juizes recrutado s dentr e os 
juristas equiparam-s e aos juizes de carreira, e m face da 
natureza d o cargo qu e ocupam, e , com o se manifesta o 
ilustre Ministr o Antôni o Neder , e m voto proferid o n o 
Proc. n ? 3.775 —  Resoluçã o n ? 8.480, in  BE 215/408-9, 
"o jurist a qu e compõ e o  Tribuna l Eleitora l é  juiz  en-
quanto nel e servir" . 

Além d o mais, a  norm a constituciona l disciplin a o 
assunto, objet o d a presente consulta , e m seu art. 113, § 
2°, qu e dispõ e sobr e a  aposentadori a compulsóri a do s 
juizes. 

Assim, Sr . Presidente , me u voto é  n o sentid o d e 
que o  jurista dever á deixa r o  Tribunal Regiona l Eleito -
ral n a ocasião e m que completar setent a ano s de idade. 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A TA 

Cons. n ? 6.367 —  Classe 10 ? — ES — Rei. : M i n . J. 
M . d e Souza Andrade . 

Decisão: Respondeu-s e afirmativamente . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Muiíoz,  Décio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M. de Sou-
za Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 4-3-82). 

RESOLUÇÃO N ? 11.189 

Processo n? 6.326 —  Classe 10 ? 
Distrito Federal (Brasília ) 

Defere o  registro do  Diretório  Nacional  e  da 
Comissão Executiva  Nacional  do  Partido do  Mo-
vimento Democrático  Brasileiro  (PMDB). 

Vistos, etc. 
Resolvem os  Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -

toral, po r unanimidade d e votos, deferi r o  registro, nos 
termos d o voto d o relator, qu e fica fazend o part e inte -
grante da decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília,-11 d e març o d e 198 2 —  Moreira Alves, 

Presidente —  Carlos Madeira,  Relato r —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada no DJ de l?-4-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Se-
nhor Presidente , o  Partido d o Movimento Democrátic o 

Brasileiro —  P M D B —  pelo president e d e sua Comis -
são Executiv a Naciona l requere u o  registro d e seu Di-
retório Naciona l e  Suplentes, co m mandat o par a o  biê -
nio d e 1981 a  1983 , eleito s e  empossados em Convençã o 
Nacional reunid a n o dia 6 de dezembro d e 1981, co m a 
presença d o observador d a Just iç a Eleitoral , conform e 
ata e  lista d e presença cuja s xerocópia s estã o a s fls. 4  a 
62, devidament e conferida s co m o  original pel o Diretor -
Geral dest e Tribunal . 

A Subsecretári a Judiciár i a sugeriu , à s fls. 63, fos-
sem solicitada s informaçõe s -ao s Tribunai s Regionai s 
Eleitorais sobr e o registro dos Diretórios Regionai s nos 
Estados d a Federação , um a vez que constavam nest a 
Corte apena s as comunicações referente s ao s Diretório s 
Regionais do Partido n o Rio Grand e do Sul, Ceará , Pa-
raíba e  Mato Gross o do Sul. 

Solicitadas a s informações , prestaram-na s o s Tri -
bunais Regionai s Eleitorai s do s Estados do Acre, Ama -
zonas, Pará , Maranhão , Piauí , Ri o Grande d o Norte , 
Pernambuco, Alagoas , Sergipe' , Bahia , Espíri t o Santo , 
Rio d e Janeiro , Sã o Paulo, Paraná , Sant a Catarina , 
Minas Gerais , Goiá s e  Mato Grosso . 

Publicado o  edital d e que trata o  art. 91 da Resolu -
ção n ? 10.785, decorreu o  prazo lega l se m que fosse ofe -
recida impugnação . 

Com vist a do s autos, a  Procuradoria-Gera l Eleito -
ral pedi u foss e juntad a cópi a d a publicação d o edital de 
convocação d a Convençã o Naciona l n o Correio Brazi -
liense. 

No mérito , opino u pel o deferiment o d o pedido, uma 
vez qu e estão atendido s os requisitos essenciai s do art. 
39 da referida Resolução . 

Atendida a  promoção , voltara m o s auto s à 
Procuradoria-Geral, qu e se manifestou à s fls. 100. 

£ o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Se-
nhor Presidente , conferida s a s atas de fls. 4  a 1 0 e 59 a 
63, verifica-s e qu e foram eleito s par a o  Diretório Nacio -
nal setent a e  um membros titulare s e  vint e e  trê s su-
plentes e  para a  Comissão Executiv a o s seguintes filia -
dos: 

Presidente —  Ulysses Guimarãe s 
1? Vice-President e —  Teotônio Vilel a 
2? Vice-President e —  Miguel Arrae s 
3? Vice-President e —  Alencar Furtad o 
Secretário-Geral —  Pedro Simo n 
1? Secretári o —  Paulo Ratte s 
2? Secretári o —  Euclides Scalc o 
Tesoureiro —  Mauro Benevide s 
1? Tesoureir o —  Tarcísio Delgad o 

Vogais —  Franco Montor o 
— Orestes Querci a 
— Francisco Pint o 
— Fernando Cunh a 

Suplentes —  Ivandro Cunh a Lim a 
— Jaison Barret o 
— Renato Arche r 
— Nabor Júnio r 
— Chagas Rodrigue s 
— Mário Moreir a 
— Jerônimo Santan a 

Estando a  eleição e posse dos órgãos part idário s de 
conformidade co m a s disposiçõe s d a Seção I V d o Capi-
tulo I I e das Seções I  e II do Capítulo II I do Título Vt 
da Resoluçã o n ? 10.785 , defir o o  registr o d o Diretóri o 
Nacional e  da Comissão Executiv a Naciona l d o Partido 
do Moviment o Democrátic o Brasileiro . 

Decisão unânime 
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E X T R A T O D A A T A 

Proc. n ? 6.32 6 —  Class e 10 ? -  D F —  Rei. : M i n. 
Carlos Madeira . 

Decisão: Deferiu-s e o  registro. Decisã o unânime . 
Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 

os Ministros : Soares  Muüoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

61. Sever o Gome s 
62. Siegfrie d Emmannue l Heuse r 
63. Simã o da Cunh a Pereir a 
64. Tarcísi o Delgad o 
65. Teotôni o Vilel a 
66. Tide i d e Lim a 
67. Valdic e Macedo Nobr e 
68. Waldi r Pire s 
69. Wilso n Martin s 
70. Líde r na Câmar a dos Deputado s 
71. Líde r no Senad o Federa l 

(Sessão d e 11-3-82) . 

PARTIDO D O MOVIMENTO DEMOCRÁTIC O BRASILEIR O 

Diretório Naciona l 

1. Ulysse s Guimarães 
2. Adalbert o Sen a 
3. Ageno r Mar i a 
4. Ald o Fagundes . 
5. Alenca r Furtad o 
6. Armand o Temperan i Pereir a 
7. Auréli o Peres 
8. Carlo s Nelso n 
9. Cels o Gabrie l de Resend e Passo s 

10. Cels o Peçanha 
11. Chaga s Rodrigue s 
12. Chaga s Vasconcelo s 
13. Cunh a Lim a 
14. Edga r d a Mat a Machad o 
15. Euclide s Scalc o 
16. Evandr o Carreir a 
17. Fernand o Coelh o 
18. Fernand o Cunh a 
19. Fernand o Lyr a 
20. Francisc o Libardon i 
21. Francisc o Pint o 
22. Franc o Montor o 
23. Gerso n Camat a 
24. Gi lso n d e Barro s 
25. Héli o Duqu e 
26. Humbert o Lucen a 
27. Henriqu e Santill o 
28. Iranild o Pereir a 
29. Jade r Barbalh o 
30. Jackso n Barret o 
31. Jaiso n Barret o 
32. Jarba s Vasconcelo s 
33. Jerônim o Santana 
34. Joã o Evangelist a Pereir a d e Mel o 
35. Jos é Carlo s Teixeir a 
36. Jos é Richa 
37. Lázar o Barbos a 
38. Leit e Chave s 
39. Lé o de Almeid a Neve s 
40. Lui z Marian o Pae s d e Carvalh o 
41. Mári o Cova s 
42. Mári o Moreira 
43. Mári o Frot a 
44. Marco s Freir e 
45. Maur o Benevide s 
46. Maur o Borge s Teixeir a 
47. Marcel o Cerqueir a 
48. Migue l Arrae s 
'49. Nabo r Jún io r 
50. Oreste s Querci a 
51. Octacíli o de Queirós 
52. Paul o Brossar d 
53. Paulo'Ratte s 
54. Pedr o Simo n 
55. Raphae l d e Almeid a Magalhãe s 
56. Raimund o Azeved o da " Costa 
57. Renat o Arche r 
58. Robert o Cardos o Alve s 
59. Rômul o de Almeida 
60. Rona n Tit o 

Suplentes 

1. Ademi r Luca s 
2. Joã o Pint o Ribeir o 
3. Eloa r Guazell i 
4. Jos é Carlo s Vasconcelo s 
5. Aluízi o Bezerra 
6. Cristin a Tavare s 
7. Pachec o Chave s 
8. Lui z Henriqu e d a Silveir a 
9. Israe l Dia s Novae s 

10. Alve s d e Brit o 
11. Rame s Tebe t 
12. Jos é Serr a 
13. Harold o Sabói a 
14. Osma r Alve s d e Mel o 
15. Cels o Salle h 
16. Mari a d a Conceiçã o Tavare s 
17. Walte r Si lv a 
18. Joã o Carlo s Araúj o dos Santo s 
19. Jair o Bru m 
20. Airto n Sandova l 
21. Déli o dos Santo s 
22. Modest o d a Silveir a 
23. Jorg e Gam a 

RESOLUÇÃO N? 11.190 

Processo n ? 6.33 9 — Classe 10 ? —  Distrito Federa l 
(Brasília) 

— A  expressão  do  art.  151,  §  1?,  c , 2,  da 
Constituição Federal,  "Secretário  de  Estado 
quando titular  de  mandato  parlamentar  e  candi-
dato à  reeleição",  significa  que  o  candidato,  para 
ser elegível,  deve  exercer,  na  legislatura  atual,  a 
mesma espécie  de  mandato  daquele  que  pretende 
pleitear. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , responde r à  consult a 
nos termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s do Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 1 d e març o d e 198 2 —  Moreira  Alves, 

Presidente —  Soares  Munoz,  Relato r —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  6-4-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Soares  Muüoz  (Relator) : Senho r 
Presidente, adoto , com o relatório , o  parece r d o ilustr e 
Subprocurador-Geral, Dr . Vali m Teixeira , aprovado pe -
lo eminente Procurador-Gera l Eleitoral , Prof. Inocêncio 
Mártires Coelh o (fls . 7/8 ) verbis: 

"1 . Consult a formulad a pel o Partid o Demo -
crático Socia l —  PD S —  por se u Delegado , no s 
seguintes termos : 

'1. O  ite m 2 , d a alíne a c , d o §  1? , d o art . 
151, d a Constituiçã o Federal, co m redaçã o dad a 
pela Emend a Constituciona l n ? 19 , de 6-8-1981 , fi-
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xa e m 6  (seis) mese s o  prazo d e desincompatibili-
zação par a o  Secretári o d e Estado , titula r d e 
mandato parlamenta r e  candidato a  reeleição . 

2. J á o  ite m 3 , d o mesm o dispositiv o legal 
fixa e m 9  mese s o  praz o d e desincompatibiliza -
ção par a Secretári o d e Estad o qu e nã o detenh a 
mandato parlamentar . 

Porquanto estejamo s a o desabrig o d e um a 
orientação segur a d e corret a interpretaçã o d a 
norma citada , consulta-se : 

a) Com o devemo s entende r a  condiçã o d e 
candidato à  reeleição ? N o sentid o lato ? A í s e 
compreendendo aquel e postulant e a  mandat o ele -
tivo? 

b) O u no sentid o estrito ? Ness e cas o abran -
gendo apena s aquel e qu e s e candidat a a o mesm o 
mandato d o qua l já é titular?' 

2. Est a Procuradoria-Geral , no Process o n ? 
6.352, Distrit o Federal , examinand o indagaçã o 
que dizi a respeit o à  expressã o "salv o s e j á titu -
lar d e mandat o eletiv o e  candidat o à  reeleição " 
prevista n a atua l redaçã o d a alíne a d  d o citad o 
dispositivo constitucional , entendeu , e m conso -
nância co m pronunciament o anterio r d o Colendo 
Tribunal Superio r (Resoluçã o n f 7.869/66 ) qu e a 
expressão signific a qu e o  candidato , par a se r 
elegível, dev e exerce r a  mesm a espéci e d e man -
dato qu e pretend e pleitear , entendiment o confir -
mado pel o Colend o Tribunal Superio r quand o d o 
julgamento d a Consult a ante s mencionad a n o 
sentido d e qu e " a expressã o "salv o s e j á titula r 
de mandat o eletiv o e  candidat o à  reeleição" , d a 
alínea d  do §  lf d o artig o 15 1 da Constituiçã o sig -
nifica qu e o  candidato , par a se r elegível , dev e 
exercer, n a legislatur a atual , a  mesm a espéci e d e 
mandato qu e pretend e pleitear" , respondendo-s e 
quanto a o suplente , qu e est e " s ó poder á se r can -
didato, s e houve r assumid o a  titularidad e d o 
mandato, po r sucessão" . 

3. Assim , embor a s e trat e d a hipótes e d o 
item 2  d a alíne a c , entendemo s se r aplicáve l a 
mesma interpretação , devend o a  consult a se r res -
pondida, a  noss o ver , n o sentid o d e qu e a  expres -
são "quand o titula r d e mandat o parlamenta r e 
candidato à  reeleição " signific a qu e o  candidato , 
para se r elegível , dev e exercer , n a legislatur a 
atual, a  mesm a espéci e d e mandat o qu e pretend e 
pleitear." 

É o  relatório . 
VOTO 

O Senho r Ministro  Soares  Munõz  (Relator) : Senhor 
Presidente, respond o à  consulta d e conformidad e co m o 
parecer, cujo s fundamento s adoto , inclusiv e o s prece -
dentes nel e referidos , n o sentid o d e qu e a  expressã o d o 
art. 151 , § l f, c , 2 , da Constituiçã o Federal , "Secretári o 
de Estad o quand o titula r d e mandat o parlamenta r e 
candidato à  reeleição" , signific a qu e o  candidato , par a 
ser elegível , dev e exercer , n a legislatur a atual , a  m€s -
ma espéci e d e mandat o daquel e qu e pretend e pleitear. 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n f 6.33 9 —  Class e lO f —  DF —  Rei. : Min . 
Soares Muüoz . 

Decisão: Respondeu-s e no s termo s d o vot o d o rela -
tor. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  Dr.  Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão d e 11-3-82). 

RESOLUÇÃO N f 11.192 

Processo n f 6.37 1 —  Classe 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

— Registro  do  Diretório  Nacional  e  da  Co-
missão Executiva  do  Partido  do  Movimento  De-
mocrático Brasileiro.  Impugnação  não  conhecida, 
por falta  de  legitimidade  do  impugnante.  Pedido 
de registro  deferido,  uma  vez  que  foram  satisfei-
tas as  formalidades  legais. 

Vistos, etc . 
Resolvem os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d a im -
pugnação e  deferi r o  registr o d o Diretóri o Naciona l e 
da Comissã o Executiv a d o P M D B , no s termo s d o vot o 
do relator , qu e fic a fazend o part e integrant e d a deci -
são. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 6 d e març o d e 198 2 —  Moreira  Alves, 

Presidente —  Soares  Muüoz,  Relato r —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 6-4-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Soares  Muüoz  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  parece r d o ilustr e Subprocurador-Gera l 
Dr. A . G . Vali m Teixeira , aprovad o pel o eminent e 
Procurador-Geral Eleitora l Professo r Inocênci o Márti -
res Coelho , expõ e a  espéci e e  sobr e el a opin a (fls . 
153/155): 

"1 . O  Partid o d o Moviment o Democrátic o 
Brasileiro —  P M DB —  por se u Presidente , Depu -
tado Ulysse s Guimarães , reque r a o Colend o Tri -
bunal Superio r o  registro d e se u Diretóri o Nacio -
nal e  respectiv a Comissã o Executiva , eleit o e m 
Convenção Naciona l conjunt a realizad a e m 1 4 d e 
fevereiro último , no s termo s d o artig o 160 , da Re-
solução n f 10.785/80 . 

2. Par a tanto , fa z junta r cópi a da s ata s d a 
Convenção Naciona l par a escolh a d o diretóri o e 
da eleiçã o d a comissã o executiva , devidament e 
autenticadas pel a Secretari a d o Tribuna l Supe -
rior, acompanhad a do s editai s d e convocaçã o pu -
blicados n a imprens a local , be m assi m list a d e 
presença comprobatóri a d o compareciment o d o 
número mínim o d e convencionais , encerrada pel o 
Sr. Observado r d a Jus t iç a Eleitoral . 

3. Publicad o o  edita l a  qu e alud e o  artig o 
91, d a citad a Resolução , apresento u impugnação , 
no praz o legal , o  Senhor Clóvi s Stenzel , dizendo-
se eleito r inscrit o n o Partid o Popula r e  membr o 
do Diretóri o Regiona l daquel e Partid o n o Ri o 
Grande d o Sul , sob o s fundamento s a  segui r ar -
rolados: 

" l f ) Qu e a  convenção Nacional,  reali-
zada por  ambos  os  partidos,  no  dia  14  do 
corrente mês,  foi  constituída  ilegalmente, 
pois da  mesma  participaram  os  senhores: 
Fernando Ramos  Pereira  e  Jamil  José  de 
Sales, do  PP;  João  Evangelista  Pereira  de 
Melo e  Sílvio  Sebastião  de  Castro  Leite,  do 
PMDB, todos  de  Roraima;  e  ainda  o  Sr. 
Mário Fernando  Gonçalves  Braga,  do  PP 
de Rondônia,  os  quais  não  tinham  legitimi-
dade para  da  Convenção  participar,  uma 
vez que  as  atas  das  convenções  regionais 
que os  elegeram  delegados,  não  haviam 
corrido a  tramitação  estabelecida  pela  lei, 
para que  pudessem  produzir  todos  os  efei-
tos exigidos. 
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4. E m favo r d e su a principa l alegação, adu z 
o impugnante : 

1?) qu e a  decisã o d o Tribuna l Eleito -
ral qu e aprovo u o s doi s delegado s d o Par -
tido Popula r d o Territóri o Federa l d e Ro -
raima é  d e 9  de fevereir o d e 1982 , se m qu e 
o respectiv o acórdã o tivess e sid o publicad o 
até a  dat a d a Convenção ; 

2?) qu e o  Sr . Mári o Fernand o Gonçal -
ves, delegad o d o Partid o Popula r d e Ron -
dônia, teri a participad o d a Convençã o 
sem qu e o  diretóri o regiona l tivess e sid o 
registrado at é a  data d a Convenção ; 

3?) qu e a  decisã o d o Tribuna l Regio-
nal d o Amazonas , qu e aprovo u o s doi s de -
legados d o Partid o d o Moviment o Demo -
crático Brasileir o d e Roraima , é  d e 1 8 d e 
fevereiro d o corrent e ano , 4  dias apó s a  da -
ta d a realizaçã o d a Convenção . 

Por esse s motivos , entende o  impugnant e se r 
nula a  deliberaçã o tomad a pelo s doi s Partido s n o 
sentido d a incorporação , porqu e apurados , com o 
vál idos, voto s d e que m nã o tinh a legitimidad e 
para votar , trazendo , d e conseqüência , a  nulida -
de d e todo s o s ato s praticado s a  parti r d a Con -
venção. 

5. Preliminarmente , data  venia,  parece-no s 
faltar a o impugnante,'legitimidade, no s termo s d o 
artigo 92 , d a Resoluçã o n ? 10.785/80 , um a ve z 
que nã o demonstr a su a qualidad e d e 
convencionai, e  ta l nã o s e infer e d a documenta -
ção apresentad a pel o Partid o requerente . 

6. N o méri to , cas o decid a o  Colend o Tribu -
nal Superio r d e .afasta r a  prelimina r d e ilegitimi -
dade d o impugnante , entendemo s nã o lhe assisti r 
razão. A s dua s primeira s alegaçõe s são , a  noss o 
ver, d e tod o improcedentes : e m primeiro , porqu e 
a jur isprudênci a d o Colend o Tribuna l Superio r é 
no sentid o d e qu e é  d a dat a d a sessã o d e julga -
mento, independentement e d e publicação , a  vali -
dade d a decisã o qu e conced e registr o e , ess a é 
de 9-2-82 , conform e comprov a a  certidã o d e fls . 
120; e m segundo , porqu e a  participaçã o d o Sr . 
Mário Fernand o Gonçalve s Brag a n a Convenção , 
deu-se n a qualidad e d e membr o d o Diretóri o Na -
cional d o Partid o Popular , e  nã o como delegado , 
o qu e també m é  provado co m o document o d e fls . 
123/149. Co m relaçã o à  terceir a alegaçã o temo s 
que, d e fato , razã o assist e a o impugnante , con -
forme comprov a a  certidã o d e fls . 118 , fornecid a 
pelo própri o impugnado . O  diretóri o regiona l d o 
Partido d o Moviment o Democrático Brasileir o no 
Território Federa l d e Roraim a fo i registrad o so -
mente a  1 8 d e fevereiro , 4  (quatro ) dia s apó s a 
realização d a Convençã o sendo , nessa s condi -
ções, vedad a a  participaçã o d e seu s delegados . O 
fato d e te r o  Partid o solicitad o o registro d o dire -
tório regiona l e m dat a anterio r nã o afasta , e m 
princípio, ess a irregularidade . Entretanto , com o 
da Convençã o participara m convencionai s e m 
número superio r a o quoru m -mínim o exigido , te -
mos qu e ess a irregularidad e nã o tem o  condã o d e 
invalidar tod a a  Convenção , um a ve z qu e nã o re -
sulta e m fraud e comprovada . 

7. Quant o ao s aspecto s formai s d o pedido , 
temos qu e s e conforma m co m a s exigência s le -
gais. O s editai s d e convocaçã o d a Convenção , 
mandados publica r po r ambo s o s Partidos , aten -
dem à s exigência s d o artig o 39 , da Resoluçã o (fls . 
13/14). O  Diretóri o Nacional , conforme o  dispost o 
no §  1 ? d o artig o 79 , fo i eleit o co m 7 1 (setent a e 
um) membros , incluind o o s lídere s n a Câmar a 
dos Deputado s e  Senad o Federal , e  co m 2 3 (vint e 
e três ) suplentes , segund o o  dispost o no s artigo s 
72, ite m II , e  81 , tendo sid o composto , po r outr o 
lado, co m u m membro , pel o menos , d e cad a se -

ção par t idár i a regional , segund o o  caput  d o arti -
go 79. 

No tocant e à  Comissã o Executiv a temos qu e 
foi, d a mesm a forma , eleit a segund o a  regr a d o 
item I I d o artig o 8 5 e, co m relaçã o ao s suplentes , 
de acord o co m o disposto n o se u §  2? 

8. Somos , pel o exposto , pel o deferiment o d o 
pedido d o registr o d o Diretóri o Naciona l e  res -
pectiva Comissã o Executiv a do Partid o d o Movi -
mento Democrátic o Brasileir o — P M D B . " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Soares  Muüoz  (Relator) : Senho r 
Presidente, d e conformidad e co m o  parecer , cujo s fun -
damentos adoto , nã o conheç o d a impugnaçã o oferecid a 
por Clóvi s Stenzel , po r falt a d e legitimidad e d o impug -
nante, um a ve z qu e el e nã o preench e a s condiçõe s d e 
convencional exigida s pel o art . 9 2 d a Resoluçã o n ? 
10.785. N o mérito , cumprida s qu e fora m toda s a s for -
malidades legais , defir o o  registr o d o Diretóri o Nacio -
nal e  d a respectiv a Comissã o Executiv a do Partid o d o 
Movimento Democrátic o Brasileir o — P M D B. Determi -
no, outrossim : a ) qu e sej a averbad o n o registr o d o Par -
tido Popula r qu e el e fo i incorporado a o Partid o d o Mo-
vimento Democrátic o Brasileiro ; b) qu e sej a comunica -
da est a decisã o ao s Tribunai s Regionai s e , po r estes , 
aos juize s eleitorai s (arts . 1 7 e  16 1 d a Resoluçã o n ' 
10.785/80). 

É o  voto . 
Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n. ° 6.371 —  Classe 10.°- D F -  Rei. : M i n. Soa -
res Muüoz . 

Decisão: Nã o s e conhece u d a impugnaçã o po r falt a 
de legitimaçã o d o impugnante , e  s e deferira m o s regis -
tros requeridos , no s termo s d o vot o d o relator . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Muüoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou -
za Andrad e e  o  Dr . Inocênci o Márt i re s Coelho , 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 16-3-82) . 

PARTIDO D O MOVIMENTO DEMOCRÁTIC O BRASILEIR O 

Diretório Nacional 

1. Ulysse s Guimarãe s 
2. Affons o Camarg o 
3. Ageno r Mari a 
4. Ald o Fagunde s 
5. Alenca r Furtad o 
6. Aluis i o Alve s 
7. Antôni o Morai s 
8. Armand o Temperani Pereir a 
9. Auréli o Pere s 

10. Bent o Gonçalve s Filh o 
11. Cels o Peçanh a 
12. Chaga s Rodrigue s 
13. C i d Sampaio 
14. Dejani r Da l Pasqual e 
15. Edgar d d a Mat a Machado 
16. Edso n Vidiga l 
17. Euclide s Scaico 
18. Evandr o Carreir a 
19. Evelási o Vieir a 
20. Fernand o Cunh a 
21. Fernand o L y r a 
22. Francisc o Pint o 
23. Gas tã o Mulle r 
24. Gilbert o Mestrinho 
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25. Gilso n d e Barro s 
26. Héli o Fernande s 
27. Henriqu e Santillo 
28. Humbert o Lucen a 
29. Iranild o Pereir a 
30. Jackso n Barret o 
31. Jade r Barbalh o 
32. Jarba s Vasconcelo s 
33. Jerônim o Santan a 
34. Joã o Agripin o Filh o 
35. Joã o Evangelist a Pereir a d e Mel o 
36. Joã o Linhare s 
37. Joã o d e Paiv a Meneze s 
38. Leit e Chave s 
39. Lé o de Almeid a Neve s 
40. Lui z Baptist a 
41. Marcel o Cerqueira 
42. Marcel o Miranda 
43. Márci o Maced o 
44. Mári o Cova s 
45. Mári o Moreir a 
46. Maur o Benevide s 
47. Mende s Canal e 
48. Migue l Arrae s 
49. Mir o Teixeira 
50. Nabo r Júnio r 
51. Octacíli o Queiro z 
52. Paul o Ratte s 
53. Pedr o Simo n 
54. Raimund o Azeved o Costa 
55. Raphae l Almeid a Magalhãe s 
56. Renat o Arche r 
57. Robert o Cardos o Alve s 
58. Robert o Figueir a Santo s 
59. Robert o Herbste r Gusmã o 
60. Rona n Tito 
61. Sérgi o Ferrar a 
62. Sérgi o Muri l o 
63. Sever o Gome s 
64. Tancred o d e Almeid a Neve s 
65. Tarcísi o Delgad o 
66. Teotôni o Vilel a 
67. Tide i d e Lim a 
68. Waldi r Pire s 
69. Wilso n Martin s 
70. Líde r n a Câmar a do s Deputado s 
71. Líde r n o Senad o Federa l 

Suplentes 

1. Lui z Henriqu e d a Silveir a 
2. Lui z Marian o Paes d e Carvalh o Filh o 
3. Eloa r Guazell i 
4. Carlo s Sant 'Ana 
5. Cristin a Tavare s 
6. Modest o d a Silveir a 
7. Carneir o Arnaud 
8. Jos é Carlo s Vasconcelos 
9. Joã o Pachec o Chave s 

10. Enéa s Faria s 
11. Aluísi o Bezerr a 
12. Francisc o Amara l 
13. Jos é Serr a 
14. Walte r Si lv a 
15. Carlo s Cott a 
16. Jair o Bru m 
17. Mari a d a Conceiçã o Tavare s 
18. Lourember g Nune s Roch a 
19. Osma r Alve s d e Mel o 
20. Cels o Salleh 
21. Fabian o Vilanov a 
22. Joã o Carlo s Araújo do s Santo s 
23. Jorg e Leit e 

Comissão Executiv a Nacional 

Presidente: Deputad o Ulysse s Guimarãe s 
l f Vice-Presidente : Senador Tancred o Neve s 

2f Vice-Presidente : Dr . Migue l Arrae s 
3f Vice-Presidente : Senador Pedr o Simon 
Secretário-Geral: Deputad o Francisc o Pint o 
l f Secretário : Deputad o Mir o Teixeira 
2f Secretário : Deputad o Euclide s Scalco 
Tesoureiro: Senado r Maur o Benevide s 
2f Tesoureiro : Tarcísi o Delgad o 

Vogais: Senado r Teotôni o Vilel a 
Deputado Paul o Ratte s 
Senador Mende s Canal e 
Aloisio Alve s 

Suplentes: Fernand o Cunh a 
Nabor Júnio r 
Chagas Rodrigue s 
Mário Moreir a 
João Linhare s 
Renato Arche r 
João Meneze s 

RESOLUÇÃO N f 11.196 

Consulta nf 6.35 8 — Classe lOf 
Distrito Federal (Brasília ) 

— Consulta.  Inelegibilidade  de  dirigentes, 
administradores, representantes  ou  conselheiros. 
Desincompatibilização. Prazos  (LC  n?  5/70,  art. 
1?, II, g). 

— Os  dirigentes,  administradores,  represen-
tantes ou  conselheiros,  excetuados  os  fiscais,  de 
entidades mantidas  mediante  contribuições  im-
postas pelo  poder  público,  estão  obrigados  a 
desincompatibilizar-se se  pretenderem  concorrer 
a eleições  (LC  n?  5/70,  artigo  1?,  inciso II,  alínea 
g). Além  dos  Sindicatos,  também  as  Federações  e 
Confederações se  incluem  no  elenco  dessas  enti-
dades, se  mantidas  pelo  poder público.  Os  prazos 
de desincompatibilização  variam  de  três  (3),  dois 
(2) e seis  (6)  meses, de  acordo  com  a  natureza  do 
cargo eletivo,  e x v i do  art.  lf,  II,  g,  VI,  a  e  VII, 
a, da  lei  de  regência. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , responde r à  consult a 
nos termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante da decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 1 8 d e març o d e 198 2 —  Moreira  Alves, 

Presidente —  Gueiros  Leite,  Relato r —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 22-4-82) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  Partido Democrátic o Socia l (PDS ) consul-
ta, po r se u Delegado , o  seguinte : 

"Dirigentes e  membros d e conselho s d e entidade s e 
associações sindicai s d e superio r gra u (Sindicatos , Fe -
derações e  Confederações ) estaria m adstritos , querend o 
concorrer a  eleições , a o praz o d e 3  meses anteriore s a o 
pleito, par a desincompatibilização , previst o n o art . l f , 
II, g,  d a Le i Complementar n f 5/70? " (Fls . 2) 

A dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , e m parece r 
do Dr . Vali m Teixeir a aprovad o pel o Dr . Inocênci o 
Mártires Coelho , dign o Procurador-Gera l Eleitoral , 
concluiu (fls . 7): 

"2. Co m relaçã o ao s Presidentes  d e Sindi -
catos, é  iterativ a a  jurisprudênci a d o Colend o 
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Tribunal Superio r n o sentid o d a su a 
inelegibilidade, porquant o entidade s mantida s 
por contr ibuiçã o impost a pel o pode r público , in -
cidindo n a regr a d a letr a g,  part e final , incis o II , 
artigo l f , d a Le i Complementar n f 5/7 0 (Resolu -
ção n f 8.787 , anexo) . Quant o a o praz o d e 
desincompatibilização, temo s qu e h á d e se r ob -

• servad o o  previst o par a cad a hipótes e específica : 
itens II , III , IV , V, VI e  VI I , letras a , d o citad o 
dispositivo. 

3. J á e m relaçã o ao s Presidentes  da s Fede -
rações e  Confederações , entendemo s qu e soment e 
incidirão n a mesm a regr a se  configurada  a  sua 
manutenção por  contribuição  imposta  pelo  poder 
público, o  qu e s e verific a co m o  exam e d e cad a 
legislação particular . 

4. Quant o àquele s que , nessa s entidades , 
exercem simple s funçõe s d e membro s d e conse -
lhos, sem  atribuições  de  direção  ou  de 
representação, entendemo s nã o estare m abrangi -
dos pel a citad a regr a d e inelegibilidade , porqu e 
não expressament e previsto. " 

Junta decisã o dest a Corte . 
É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  art . 1 ? d a L C n f 5/7 0 di z qu e sã o ine -
legíveis (incis o II ) par a president e o u vice-president e 
da Repúblic a (alíne a g)  os qu e tenha m dentr o d e trê s (3 ) 
meses anteriore s a o pleito , ocupado carg o o u funçã o d e 
direção, adminis t raçã o o u representaçã o e m pesso a 
jurídica o u ení idad e mantid a po r contribuiçõe s impos -
tas pel o Pode r Públ ico . 

A norm a s e estend e à  eleiçã o par a governado r e  v i-
ce-governador (art . l f , incis o III , alíne a a , n f 1) , ma s 
tão-só par a a s associaçõe s qu e opere m n o territóri o d o 
Estado; par a prefeit o e  vice-prefeito , n o qu e lhe s fo r 
aplicável, po r identidad e d e situações , o s dispositivo s 
anteriores (art . l f , incis o IV , alíne a a);  par a o  Senad o 
Federal, igualmente , ressalvado s o s caso s d e empresa s 
ou associaçõe s qu e opere m e m territóri o d o Estad o (art . 
l f , incis o V , alínea a) ; par a a  Câmar a do s Deputado s e 
Assembléias Legislativas , n o qu e lhe s fo r aplicável , 
por klentidad e d e s i tuação , o s inelegívei s par a o  Sena -
do Federal , na s mesma s condiçõe s estabelecidas , co m 
exceção apena s quant o a o praz o d e desincompatibiliza-
ção, qu e é  d e sei s (6 ) mese s (art . l f , incis o V I , alíne a 
a); par a a s Câmara s Municipais , n o qu e lhe s fo r aplicá -
vel, po r identidad e d e si tuações , o s inelegívei s par a o 
Senado e  a  Câmar a do s Deputados , send o d e doi s (2 ) 
meses o  prazo d e desincompatibil izaçã o (artig o l f , inci -
so VI I , alíne a a) . 

De acord o co m a  amplitud e d o texto (art . l f , incis o 
II, alíne a g),  todo s o s qu e tenha m ocupado , dentr o do s 
respectivos prazo s d e 2 , 3 e 6  meses, cargo s o u funçõe s 
de direção , adminis t raçã o o u representaçã o d e entida -
des mantida s po r contribuiçõe s imposta s pel o Pode r 
Público, terã o d e desincompatibilizar-se , nã o send o 
conveniente distinguir , par a eximi-los , com o que r o 
ilustrado parecer , o s qu e exerça m "funçõe s d e mem -
bros d e conselhos" , simplesment e po r acreditar-s e qu e 
não dirigem , representa m o u administram . H á exce -
ções, com o ocorre , po r exemplo , co m o s conselheiro s 
fiscais. Ma s é ' inegável, t ambé m com o exemplo , o  anti -
go órgã o diretiv o do F U N R U R A L , qu e er a o  se u Con -
selho Diretor. 

J á e m relaçã o ao s presidente s d e Federaçõe s e 
Confederações, e  com o diss e o  ilustrad o parecer . A  su a 
desincompatibil ização soment e s e far á necessári a s e 
configurada a  manutençã o dessa s entidade s po r contri-
buições imposta s pel o Pode r Público , o  que soment e s e 
verificará a o exam e d a legislaçã o o u ato s constitutivo s 
de cad a um a dela s (fls . 7). 

Daí porqu e a  resposta à  consult a é  a  seguinte : 

Os dirigentes , administradores , representan -
tes o u conselheiros , excetuado s o s fiscais , d e en -
tidades mantida s mediant e contribuiçõe s impos -
tas pel o pode r público , estã o obrigado s a 
desincompatibilizar-se s e pretendere m concorre r 
a eleiçõe s (L C nf 5/70 , art . l f , incis o II , alíne a 
g). Alé m do s Sindicatos , também a s Federaçõe s e 
Confederações s e inclue m no elenc o dessa s enti -
dades, s e mantida s pel o poder público . O s prazo s 
de desincompatibilizaçã o varia m de trê s (3) , doi s 
(2) e  sei s (6 ) meses , d e acord o co m a  naturez a d o 
cargo eletivo , ex v j d o art . l f , II , g,  V I , a e  VII, 
a, da le i de regência . 

É com o voto. 
Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n f 6.35 8 -  Class e 10 ? —  D F —  Rei.: M i n . 
Gueiros Leite . 

Decisão: Respondeu-s e no s termo s d o vot o d o rela -
tor. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Muüoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Çpelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 18-3-82) . 

RESOLUÇÃO N f 11.197 

Consulta n f 6.342 — Classe 10? 
Distrito Federal (Brasília ) 

Tribunais de  Contas  dos  Estados.  Conselhei-
ros candidato s a  Deputad o Federa i e  a  Senador . 
Os Conselheiros  dos  Tribunais  de  Contas  dos  Es-
tados, candidatos  ao  Senado Federal  e  à  Câmara 
dos Deputados,  devem  se  afastar  definitivamente 
do cargo.  A  filiação  partidária  deve  ocorrer  den-
tro do  prazo  de  8  (oito)  dias a  contar  da  data  da 
desincompatibilização, qu e deve  obedecer os  pra-
zos previstos  na  Lei  Complementar  n?  S/70,  art. 
1.°, ite m II,  letra  b , n?  12,  combinado  com  os 
itens V,  letra  a  e  VI,  letra  a  (Resolução  n°  10.424, 
artigo 8?,  §  2?; Resolução 8.688,  BE  n?  263,  pági-
na 933). 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , responde r à  consult a 
nos termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 8 d e març o d e 1982 . —  Moreira  Alves, 

Presidente. —  Pedro  Gordilho,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 22-4-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Pedro  Gordilho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , o  Ilustr e Senado r Bernardin o Vian a 
formula consulta , n a qua l indaga: "(... ) Quai s os prazo s 
de desincompatibilizaçã o e  d e filiaçã o part idária , par a 
Conselheiros do s Tribunai s d e Conta s do s Estados , 
candidatos a  Deputad o Federa l e a  Senador , co m vista s 
a Le i Complementar n f 5  d e 1970 , e  a s Resoluçõe s nf s 
8.688 e  10.424 , d e 197 0 e  1978 , respectivamente , dess e 
Tribunal". 

2. A  dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral, e m pare -
cer d a lavr a do Dr . A. G. Valim Teixeira , aprovad o pe -
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lo Dr . Inocênci o Mártire s Coelho , Procurador-Gera l 
Eleitoral, opin a n o sentid o d e qu e o s Conselheiro s do s 
Tribunais d e Conta s do s Estados , no s termo s d a Cons-
tituição Federa l devem , co m vista s à  candidatur a a o 
Senado Federa l e  Câmar a do s Deputados , afastarem-s e 
definitivamente d o se u cargo , del e exonerando-s e o u 
aposentando-se. E  acrescenta : " a filiaçã o partidária , 
segundo o  entendimento fixad o n o parágraf o 2f , d o art . 
8?, d a Resoluçã o 10.424 , dev e ocorre r dentr o d o praz o 
de 8  (oito) dia s a  conta r d a dat a d a desincompatibiliza-
ção que , a  se u turno , dev e obedece r o s prazo s previsto s 
na Le i Complementar n f 5/70 : art . 1? , ite m II , letr a b, 
nf 12 , combinados co m os iten s V , letra a  e VI letra a" . 

3. É  o  relatório . 

VOTO 

1. O  Senhor  Ministro  Pedro  Gordilho  (Relator) : 
Senhor Presidente , assinal a o  parece r qu e o  art . 13 , 
item I X , d a Constituiçã o Federal , dispõ e qu e aplicar -
se-á ao s membro s do s Tribunai s d e Conta s do s Esta -
dos, n o qu e couber , o  dispost o n o art . 11 8 d a mesm a 
Constituição. Est e dispositivo , po r su a vez , e m se u 
item III , ved a ao s Juizes , so b pen a d e perd a d o cargo , 
o exercíci o d e atividad e político-partidária , qu e s e tra -
duz n o simple s at o d e filiaçã o a  u m Partid o Político . 
Eis o  teor d o preceito Constitucional: 

" A r t . 114 . É  vedad o a o Juiz , so b pen a d e 
perda d o carg o judiciário : 

III —  Exercer atividade polít ico-partidária" . 
2. O  T S E , no julgament o d a Resoluçã o n f 8.688 , 

da qua l fo i relator o  Eminente Ministro Antôni o Neder , 
decidiu, à  unanimidad e d e votos , qu e n o cas o do s exer -
centes d e cargo s e m qu e é  vedad a a  atividad e 
político-partidária, a  filiaçã o part idári a s e condicion a 
ao afastament o definitiv o d o cargo , e  est e afastament o 
não pod e se r exigido , segund o a  regr a d o art . 151 , pará -
grafo únic o (atualment e parágraf o l f ) , letra c , da Cons-
tituição, "senã o n o praz o marcad o pel a lei , o qua l não 
será maio r d e 6 , ne m meno r d e 2  mese s anteriore s a o 
pleito (atualment e o  praz o nã o ser á maio r d e 9  mese s 
nem meno r d e 2  meses anteriore s a o pleito , com a s ex -
ceções qu e a  Emenda Constitucional nf 19 , de 1981 , dis-
pôs explicitamente) . Assinala-se , então , n a Resoluçã o 
8.688 {Boletim  Eleitoral  n f 263 , págin a 933) : " O praz o 
de filiação  partidária,  em  tal  hipótese,  será  o  mesmo da 
desincompatibilização". 

3. N a Resoluçã o n f 10.424 , d e 3 1 de mai o d e 1978 , 
que edito u Instruçõe s par a a  escolha e  registro do s can -
didatos a  Governador , Senador , Deputad o Federal , e 
Deputado Estadual , par a a s eleiçõe s d e l f d e setembr o 
e 15 de novembr o d e 1978 , estabeleceu e m se u art . 8? , § 
2?, co m expressa mençã o à  Resoluçã o gu e acabe i de re -
ferir, n f 8.688-70 : "Os  prazos  de  filiação  partidária  pre-
vistos neste  art.  não  se  aplicam  àqueles  que,  por  força 
de norma  constitucional,  se  encontram  impedidos  de 
exercer atividade  político-partidária  em  razão  de  in-
compatibilidade decorrente  do  exercício  de  cargo  públi-
co, nesta  hipótese,  a  filiação  partidária  deverá  ser  re-
querida dentro  de  8  (oito)  dias  a  contar  da  data  da 
desincompatibilização''. 

4. A  fac e deste s princípio s assinal a o  parece r (fl . 
22): "(... ) A  jurisprudênci a d o Colend o Tribunal Supe -
rior ve m entendend o qu e o  titula r d e carg o a  qu e sej a 
vedado o  exercíci o d e atividad e político-partidári a de -
ve, par a s e candidata r a  carg o eletivo , del e s e afasta r 
definitivamente, exonerando-s e o u aposentando-se . A 
sua filiaçã o part idária , e m ta l hipótes e dever á se r re -
querida dentr o d o praz o d e 8  (oito) dia s a  conta r d a da -
ta d a desincompatibilização , observado s o s prazo s pre -
vistos n a Le i Complementar n f 5/70 , tend o e m vist a o 
âmbito territoria l da candidatur a a  que s e pretende" . 

5. Co m base nestas premissas . Senho r Presidente , 
respondo à  consult a n o sentid o d e que , par a s e candi -
datarem a o Senad o Federa l e  à  Câmara_do s Deputados , 

os Conselheiro s do s Tribunai s d e Conta s do s Estado s 
devem s e afasta r definitivament e d e se u cargo , del e 
exonerando-se o u aposentando-se . Segund o o  preceit o 
constante d o §  2f , d o art . 8f , d a Resoluçã o 10.424 , a  fi-
liação par t idár i a do s Conselheiro s do s Tribunai s d e 
Contas do s Estado s dev e se r requerid a dentr o d o praz o 
de 8  (oito) dias , a  contar d a dat a d a desincompatibiliza -
ção que , a  se u turno , dev e obedece r o s prazos previsto s 
na Le i Complementar n f 5/70 , a  saber , art . l f , ite m II , 
letra b,  n f 12 , combinad o co m os iten s V , letra a  e  V I, 
letra a. 

6. É  o  meu voto . 
Decisão unânim e 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n f 6.34 2 —  Class e 10 ? —  D F —  Rei. : Min . 
Pedro Gordilho . 

Decisão: Respondeu-s e no s termo s d o vot o d o rela -
tor. Decisã o unânime . 

Pres idência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Muüoz,  Décio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 18-3-82) . 

RESOLUÇÃO N f 11.20 1 

Consulta n f 6.29 4 —  Classe 10? 
Distrito Federal (Brasília ) 

— Filiação part idária . O  filiado que,  nos  ter-
mos do  art.  67  da Lei  nf  5.682,  de 21  de julho  de 
1971, desligou-se  de  um  Partido,  após  o  deferi-
mento de  seu  registro  definitivo,  mas  antes  da 
publicação, no  Diário  da  Justiça,  da  Resolução 
que concedeu  este  registro,.  filiando-se  a  outro 
Partido, definitivamente  registrado,  não  pode 
concorrer, por  este,  às  eleições  que  se  realizarão 
em 1982,  mesmo que  respeitados  os  prazos  pre-
vistos nos  artigos  lf  e  2f  da  Lei  nf  5.782,  de  6-6-
1972. Precedentes do  TSE.  Resolução  nf  11.039  e 
Consulta nf  6.225  (julgada  em  sessão  de 
15-12-1981). 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , responde r à  consult a 
nos termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 5 d e març o d e 1982 . —  Moreira  Alves, 

Presidente. —  Pedr o Gordilho,  Relator . —  inocênci o 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 22-4-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Pedro  Gordilho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , o  Deputad o Federa l Euclide s Girola -
mo Scalco formula consulta nos seguinte s termo s (f . 2): 

"O filiad o que , no s termo s d o art . 6 7 d a Lei 
nf 5.682 , d e 2 1 de julh o de 197 1 (LOPP) , s e desli -
gou d e u m partido , apó s o  deferiment o d e se u re -
gistro definitivo , ma s ante s d a publicação , n o 
Diário d a Just iça , d a Resoluçã o qu e concede u es -
te registro , filiando-s e a outro partido , definitiva -
mente registrado , pod e concorre r po r este , à s 
eleições qu e s e realizarã o e m 1982 , respeitados o s 
prazos previsto s no s artigo s l f e  2 f d a Le i nf 
5.782, de 6  de junh o de 1972? " 
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2. A  dout a Procuradoria-Gera l Eleitora l oferece u 
parecer concluind o n o sentid o d e que à consult a sej a 
dada respost a negativa . 

3. É  o relatório . 
VOTO 

1. O  Senhor  Ministro  Pedro  Gordilho  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  parece r d a dout a Procuradoria -
Geral Eleitora l invoc a a  Resoluçã o d o Tribuna l n f 
11.039, quand o s e decidiu : 

"Fi l iação par t idár i a par a fin s de candidatura 
a carg o eletivo. 

— O eleitor filiad o a  Partido Polític o co m re-
gistro definitiv o nã o pode inscrever-s e e m outro 
Partido Político , j á registrado provisóri a o u defi-
nitivamente, par a o  efeito d e concorrer, po r este, 
às eleiçõe s d o ano de 1982. O prazo d e carência a 
que alud e o  § 3f do artigo 6 7 da L O PP vis a a  evi -
tar defecçõe s inopinadas , e , portanto , s e estabe-
leceu e m favor d o Partido d e que se sai , nã o se 
levando e m conta a  situaçã o d o Partido n o qual 
posteriormente s e ingressará . 

— O eleitor filiad o a  Partido Polític o co m re-
gistro provisóri o pod e inscrever-s e e m outro Par -
tido Polític o co m registr o definitivo , poi s a  filia -
ção, enquant o o Partido não é definitivamente re-
gistrado, nã o produ z qualque r efeit o jurídic o no 
tocante a  prazo s par a candidatur a a  cargo eleti -
vo, inclusiv e o d o §  3f d o artig o 6 7 da L O P P . 
Nesse caso , s e o eleitor se filia r a  Partido Políti -
co qu e já haja obtid o se u registro definitiv o co m 
tempo superio r ao previsto, conform e o  caso, nos 
artigos l f e  2f da Le i nf 5.782/72 , deverá , par a 
candidatar-se a  carg o eletivo , cumpri r integral -
mente os * interstícios nele s estabelecidos ; se , po -
rém, quise r filiar-s e a  Partid o Polític o qu e ainda 
não haj a obtid o se u registr o definitivo , dever á 
fazê-lo, cas o a  obtençã o dest e ocorr a em momen-
to em que não seja possíve l a  observância desse s 
interst ícios, at é a data d o referido registro" . 

2. O  parecer invoca , ainda , a  respost a à  consult a 
oferecida n o Processo n f 6.225 , e m sessão d e 15 de de -
zembro d e 1981 , quand o o  Tribuna l examino u questã o 
no sentid o d e saber a  parti r d e qual dat a teri a iníci o a 
contagem d e filiaçã o co m vista s à  eleiçã o d e 1982, se a 
partir d a data d a sessão e m que foi julgado o pedido de 
registro definitiv o d o Partido, ou se da data d a publica-
ção d a respectiva decisão . Nest e process o d e consulta, 
o Tribuna l entende u "qu e a data a  ser levada em conta 
é a  da sessã o d o julgamento e  não a  da respectiva pu-
bl icação". 

3. E m face deste s precedentes , e  com a ressalv a 
do me u ponto d e vist a pessoa l n o tocante à  exigênci a 
da observânci a do s prazos d e filiaçã o part idári a par a 
fins d e candidatura a  cargo eletivo , manifestado n a Re-
solução n f 11.039 , concluo , igualmente , n o sentid o d e 
que à  consult a sej a dad a respost a negativa.  D e fato, o 
Tribunal considero u o eleitor definitivament e filiad o ao 
Partido a  parti r d a dat a d a sessã o d o julgamento que 
deferiu o  registr o definitiv o d o Partid o considerado , 
coincidindo o  praz o d e filiação , que r considerand o a 
regra d o § 3f do art. 67, da Lei Orgânica, que r conside -
rando o s previsto s no s artigo s l f e  2 f d a Le i n f 
5.782/72, no mínimo, co m o tempo dess e registro defini -
tivo. Portanto , s e o Tribunal entend e que o eleitor filia -
do a  Partid o Polític o co m registr o definitiv o nã o pod e 
inscrever-se e m outr o Partid o Político , j á registrad o 
provisória o u definitivamente, par a o  efeito d e concor-
rer, po r este, à s eleições d e 1982, e se a data a  partir da 
qual dev e se r contada a  filiaçã o part idári a é  a data da 
sessão e m que foi julgado o  pedido de registro definiti -
vo d o Partido, é  intuitiv o que, de acordo co m a  juris-
prudência d o Tribunal, o  filiado, n a hipótese focalizad a 
na consulta , nã o pode concorre r à s eleições qu e se rea-
lizarão em 1982 . 

4. É  o meu voto . 
Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n f 6.29 4 —  Classe 10 ? — DF — Rei.: Min . 
Pedro Gordilho . 

Decisão: Respondeu-s e negativamente . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o Ministro Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Munoz,  Déci o Miranda , Carlo s 
Madeira, Gueiro s Leite , Pedr o Gordilho , J . M. de Sou-
za Andrad e e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão de 25-3-82). 

RESOLUÇÃO Nf 11.202 

Consulta nf 6.394 — Classe 10? 
Distrito Federal (Brasília ) 

— Convenções municipais.  Prazo  de  filiação. 
— Podem  participar  das  Convenções munici-

pais para  eleição  dos  respectivos  Diretórios,  os 
eleitores filiados  até  15 (quinze) dias antes  da da-
ta fixada para  sua  realização (arts.  1?  e 5? da Lei 
n? 6.957/81). 

Vistos, etc. 
Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -

toral, po r unanimidade d e votos, responde r à  consult a 
nos termo s d o voto d o relator, qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão. 

Sala da s Sessões do Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 5 de març o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Carlos Madeira,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada no DJ de 22-4-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Se-
nhor Presidente , adot o com o relatóri o o  parece r d a 
Procuradoria-Geral Eleitora l (fls . 7/8) : 

"1. Consult a formulad a pel o Deputad o Fe-
deral Carlo s Cotta, nos seguintes termos : 

'I —  Em virtude d a incorporaçã o d o 
Partido Popula r a o Partido d o Moviment o 
Democrático Brasileir o e  cumprindo-se de-
terminações d o artigo 16 0 da Resolução nf 
10.785, d e 15-2-80 , expedid a po r esse Egré -
gio Tribunal , fo i realizad a em 14-2-82 Con -
venção Naciona l conjunt a co m vista s à 
eleição do novo Diretóri o Nacional ; 

II —  Eleito, o  nov o Diretóri o Nacio -
nal determino u a  realizaçã o da s Conven-
ções Municipai s conjunta s n o dia 5-2-82 pa-
ra eleiçã o do s respectivo s Diretórios , em 
observância da s disposiçõe s d o parágraf o 
primeiro d o artigo 16 0 da resolução supra -
citada; 

III —  Dest e modo , indaga-s e quai s os 
critérios qu e deve m se r adotado s par a a 
participação na s votaçõe s do s novos Dire -
tórios Municipais : 

a) s e são considerados habilitado s so-
mente eleitore s filiado s at é a  dat a d a Con -
venção Naciona l conjunta , realizad a em 14-
2-82, qu e elegeu o  novo diretório ; ou 

b) s e é aplicada a  disposiçã o d o arti-
go 3 5 d a retrocitad a Resoluçã o n f 
10.785/80. 
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2. Entendemos , se m dúvidas , qu e a s nor -
mas aplicávei s à  espéci e sã o aquela s constante s 
da Resoluçã o n f 10.785/80 , porqu e se m nenhu m 
sentido lógico , fixar-s e est a o u aquel a dat a a  par -
tir d a Convençã o Naciona l conjunta . U m entendi-
mento contrári o chegaria , a  noss o ver , quand o 
muito, à  dat a d o deferiment o d o registr o d o dire -
tório nacional , quand o efetivad a e m todo s o s 
seus efeitos jurídicos , a  pretendida incorporação . 

3. Todavia , h á qu e s e atenta r par a o  qu e 
dispõe, hoje , o  artigo l f , d a Le i nf 6.957 , d e 2 3 de 
novembro d e 1981 , verbis: 

"Nas convençõe s par a a  eleiçã o d e di-
retórios municipais , delegados e  suplentes , 
poderão concorre r o s eleitore s filiado s a o 
Partido at é 1 5 (quinze ) dia s ante s d a dat a 
da convenção" . 

4. Havemos , pel o exposto , qu e a  consult a 
seja respondid a n o sentid o d a aplicação , po r s e 
tratar d e convençã o par a eleiçã o d e diretório s 
municipais, d o dispost o n o artig o l f , d a Le i nf 
6.957, d e 2 3 de novembr o d e 1981." 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Se -
nhor Presidente , o  art . l f d a Le i 6.957, d e 2 3 de novem-
bro d e 1981 , introduziu uma exceçã o à  regr a gera l fixa -
da n o art . 3 0 do Estatut o do s Partidos , relativament e à 
participação do s filiado s a o Partid o na s convenções . 
Por ess a regra , soment e pode m fazê-l o o s eleitore s filia -
dos at é 30 dias ante s da realizaçã o d a Convenção . 

A exceçã o introduzid a reduz o  prazo d e filiaçã o pa -
ra quinz e dia s ante s d a dat a d a Convenção , s e est a é 
municipal. 

E o  art . 5 f d a Le i acentua a  exceção , a o dize r qu e 
as sua s disposiçõe s soment e s e aplica m às convençõe s 
municipais par a eleiçã o d e órgão s part idários . 

A regr a contid a no art . 3 0 do Estatut o do s Partido s 
e n o art . 3 5 da Resoluçã o n f 10.785 , continua e m vigor . 
Apenas, quant o à  part icipaçã o d e eleitore s na s Conven-
ções municipai s par a eleiçã o d e órgão s partidários , o 
prazo d e filiaçã o fico u reduzid o para 1 5 dias. 

Desse mod o pode m participa r da s Convençõe s mu -
nicipais par a eleiçã o do s respectivo s Diretórios , o s elei -
tores filiado s at é 1 5 dia s ante s d a dat a fixad a par a a 
sua realização . 

Respondo negativament e à s duas indagações . 
Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n f 6.39 4 —  Classe 10 ? —  D F —  Rei. : M i n . 
Carlos Madeira . 

Decisão: Respondeu-s e negativament e à  consulta . 
Decisão unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministros : Soares  Munoz,  Décio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 25-3-82). 

RESOLUÇÃO N ? 11.207 

Consulta n f 6.31 3 —  Classe 10? 
Distrito Federal (Brasília ) 

— O  Prefeito  nomeado  é  irreelegivel  para  o 
mesmo cargo,  mesmo  que  se  afaste  definitiva-
mente de  sua  função  no  prazo  legal  (Constitui-

ção Federal,  art.  15;  § 1?,  a , c/ c LC  n?  5/70 , art . 
2? — Precedente do  TSE:  Res.  11.181). 

Vistos, etc . 
Resolvem os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , responde r à  consult a 
nos termo s d ò vot o d o relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 3 de abri l d e 1982 . —  Moreira Alves,  Pre -

sidente. —  J.  M.  de  Souza  Andrade,  Relator . — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 30-4-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , adot o com o relatóri o o  Parece r 
da dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , lavrad o neste s 
termos (fls . 17/18): 

"1 . Consult a formulada pel o Partid o Demo-
crático Socia l —  PDS —  por se u Delegado , no s 
seguintes termos : 

' l f) Sã o elegíveis , par a prefeitos , o s 
cidadãos que , n o mesmo município , deixe m 
definitivamente o  carg o d e prefeit o nomea -
do, mai s d e trê s "meses antes das eleições ? 

2?) Sã o elegíveis par a prefeitos , o s ci-
dadãos que , n o Estad o d e Mat o Grosso , 
exercem, no s termo s d a Le i Estadual n f 
4.207/80, a s funçõe s d e "administrado r mu-
nicipal" no s município s recém-criados ? 

3f) E m cas o d e respost a negativ a pa -
ra a  segund a questão , tornar-se-ã o 
elegíveis dito s "administradore s munici -
pais" s e s e afastare m definitivament e d e 
suas funçõe s at é trê s mese s anteriore s à s 
eleições?' 

2. Parece-nos , dat a venia,  tratar-s e d e con -
sulta versand o cas o concreto , um a ve z que o  con-
sulente refere-s e expressament e "ao s prefeito s 
nomeados e  ao s administradore s municipai s da s 
dezoito nova s comuna s resultante s d e desmem -
bramentos ocorrido s n o Estad o d o Mat o Gros -
so". Somos , pois , preliminarmente , pel o nã o co-
nhecimento, no s termo s d o art . 23 , ite m X I I , do 
Código Eleitoral . 

3. Cas o entend a ess e Colend o Tribuna l Su -
perior d e afasta r a  prelimina r d e nã o conheci -
mento, entendemos , d e acord o co m o dispost o n a 
letra a , §  l f, artig o 151 , da Constituiçã o Federal , 
combinado co m o  dispost o n o artig o 2f , d a Le i 
Complementar n f 5/70 , e  segund o a  jurisprudên -
cia, sere m irreelegíveis , par a Prefeito , tant o o 
prefeito nomead o com o o  administrado r munici -
pal, aqu i apena s um a questã o d e nomenclatur a 
pois, d e fato , exerc e a s mesma s atribuiçõe s e 
possíveis influências , nomeado s pel o Governador 
de Estad o par a o s município s recém-criado s o u 
daqueles qu e haja m sofrid o desmembrament o d e 
seu territóri o par a constitui r novo municípi o (Re -
solução n f 7.925 , in BE 183/163, anexo) . 

4. Somos , pel o exposto , e m preliminar , pelo 
não conhecimento , e  n o mérito , qu e sej a dad o 
resposta negativ a ao s t rê s iten s formulados. " 

É o  relatório , Sr . Presidente . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , data  venia,  nã o acompanh o o 
entendimento d o órgã o d e cúpul a d o Ministéri o Públi -
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co, n o sentid o d e considera r a  consult a como relativa a 
caso concreto . 

Contudo, d e conformidad e co m o  dout o Parecer , 
entendo qu e a  regr a d e irreelegibilidad e imposta pel a 
Carta Magn a e m se u art . 151 , § 1?, alínea a , dev e alcan-
çar o s Prefeito s nomeado s e  os Administradore s Muni- , 
cipais a  qu e s e refer e a  Consulta , porque, s e este s so -
frem a s limitaçõe s d e caráte r administrativ o lembrados 
pelo Consulente , a  verdad e é  qu e exerce m "funçã o de— -
livre ^confiança d o Governador" , com o est á dit o n a 
Consulta, e , assim , as "possívei s influências" , a  que s e 

-refere-a- dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , seria m 
exercidas po r se u intermédiOj _JV-ale dizer : reduzido s à 
condição _de_administradores municipai s qu e age m d e 
acordo co m a  polític a governamenta l d o Chef e d o Exe -
cutivo Estadual , em carg o d e confiança , a  su a influên -
cia, na-vid a d o Município , estar á e m razã o daquel a 
mesma polític a governamental , podend o favorece r tan -
to a  esta , com o a  ele s próprios , qu e s e projetaria m po r 
força d a representaçã o qu e desempenha m n a circuns -
crição administrativ a sob se u controle . 

Com este s fundamentos , Sr . Presidente , a s conclu -
sões d o me u vot o coincide m co m a s esposada s n o pro -
nunciamento d a ilustrad a Procuradoria-Geral Eleitoral . 

Decisão unânime 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n f 6.31 3 -  Class e lOf —  DF -  Rei. : M i n. J . 
M . d e Souz a Andrade. 

Decisão: Respondeu-s e negativament e à  consulta . 
Decisão unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreir a Alves . Presente s 
os Ministros : Soares  Munõz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M . de Sou -
za Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 13-4-82) . 

RESOLUÇÃO N f 11 .208 

Consulta n f 6.35 6 — Classe 10? 
Distrito Federal (Brasília ) 

— Desincompatibilização:  inexiste,  por  ine-
xistir inelegibilidade,  para  aquele s que , não  ex-
pressamente nominados  no  art.  151,  da Constitui-
ção Federal,  e  na Lei  Complementar  n. ° 5/70, par -
ticipem d e órgãos  de  deliberação  colegiada,  como 
membros de  Conselhos  de  Administração,  Conse-
lhos Fiscais,  e  outros  de  caráter  consultivo  e/ou 
técnico, de  órgãos  da  Administração  Pública  Di-
reta ou  Indireta,  inclusive  fundações  e  socieda-
des de  economia  mista. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , responde r à  consult a 
nos termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 3 de abri l d e 1982 . —  Moreira Alves,  Pre -

sidente. —  J.  M.  de  Souza  Andrade,  Relator . — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicada n o DJ  d e 30-4-82). 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , adot o com o relatório o  Parece r 
da dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , d a lavr a d o 

ilustre Dr r -A . G . Vali m Teixeira , aprovad o pel o emi -
nente Professo r Inocênci o Márt i ré T Coelho, onde.s e di z 
tratar-se d e (fls . 7/8): ~ ~ 

"1 . Consult a formulada pel o Partid o Demo-
. crático-Socia l —  PDS —  por se u Delegado , no s 

seguintes termos : 
- " " 'Qua l o  prazo d e desincompatibilizaçã o 

— par a aquele s que , nã o expressament e no -
minados n o ite m 3 , d a alíne a c , d o §  l f d o 
artigo 151 , d a Consti tuiçã o Federal , co m 
redação dad a pel a Emend a Constitucional 
nf 19/81 , participem de órgão s d e delibera-
ção colegiada , com o membro s d e Conse -
lhos d e Administração , Conselho s Fiscais , 
e outros d e caráte r consultiv o e/ou técnico , 
de órgão s d a Administraçã o Públic a Diret a 
ou Indireta , inclusiv e fundaçõe s e  socieda-
des d e economi a mista?' 

2. D e fato, nã o estão o s cargo s acim a referi -
dos expressament e nominado s n o text o constitu -
cional. A l i , em primeiro , e  com o regr a geral , es -
tão relacionado s aquele s que , po r su a notóri a im-
portância polític a e  relev o funcional , possa m vi r 
influir par a perturba r a  normalidad e o u torna r 
duvidosa a  legitimidad e da s eleiçõe s (alíne a c  § 
l f , d o artig o 151) , com o fo i observad o n a Con -
sulta n f 6.303 : "Co m destacar determinado s car -
gos par a efeit o d e fixa r prazo s d e desincompati -
bilização, a  norm a constituciona l não quis abran -
ger todo s o s Diretores , o u mesm o todo s o s Supe -
rintendentes, ma s s ó aqueles cujo s cargo s o u fun -
ções possa m influi r par a perturba r a  normalida -
de o u torna r duvidos a a  legitimidad e da s elei -
ções." A  nosso ver , a  Consti tuição , quand o trat a 
das inelegibílidades , consagr a u m princípi o a o le-
gislador complementar , e  nã o poderia ser , a  tod a 
evidência, d e outro modo.— 

3. A  Le i Complementar - nf 5/70 , po r su a 
vez, estabelece u e m se u artig o l f , iten s I  e  II , e 
respectivas alíneas , a s hipóteses , mai s notória s 
de inelegibílidades , sempr e co m o  fi m maio r d e 
preservar a  moralidad e d o exercíci o do s manda -
tos eletivo s e  coibi r influência s n o resultad o da s 
eleições, nã o contemplando cad a cas o especifica -
mente. 

4. N o caso concret o d a consulta , em virtud e 
também d a maneir a inespecífic a co m que fo i for -
mulada, parece-no s nã o estare m o s cargo s men -
cionados enquadrado s na s hipótese s d e inelegibi -
lidades prevista s tant o n a Consti tuiçã o com o n a 
Lei Complementar . Também , n o qu e s e refer e a 
prazos d e desincompatibilização , s e houvessem , 
impossível seri a um a respost a concreta , um a ve z 
que o  consulente nã o especifica a qu e nívei s (mu -
nicipal, estadua l o u federal ) desej a o  presumíve l 
candidato concorrer . Ressalte-se , contudo , qu e 
aqueles titulares , ocupante s d e cargos o u funçõe s 
públicas qu e possa m vi r influenciar no resultad o 
das eleiçõe s sã o inelegíveis , devend o s e desin -
compatibilizar no s prazo s previsto s n a Le i Com-
plementar e , s e fo r o  caso, nos fixado s n a própri a 
Constituição. 

5. Somos , pel o exposto , qu e a  consult a sej a 
respondida n o sentid o d e qu e nã o h á prazo s d e 
desincompatibilização, po r inexisti r inelegibilida -
de." 

É o  relatório, Sr . Presidente . 
VOTO 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , po r entende r plenament e fun -
damentado o  pronunciament o d a dout a Procuradoria -
Geral Eleitoral , cuja s conclusõe s m e parece m interpre -
tar fielment e o s preceito s constitucionai s aplicávei s à 
indagação, o  meu vot o coincid e com a  opiniã o adotad a 
pela Chefi a d o Ministéri o Públic o Eleitoral . 

Decisão unânim e 
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E X T R A T O D A A TA Presidênci a d o Ministr o Moreir a Alves . Presente s 
os Ministros : Soares  Munoz,  Décio  Miranda,  Carlos 

Cons. n f 6.35 5 —  Classe lOf  —  DF -  Rei. : Min. J. Madeira,  Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.  M.  de  Sou-
M . d e Souz a Andrade . za  Andrade  e  o  Dr . Inocênci o Mártire s Coelho , 

. . . . "  Procurador-Gera l Eleitoral . 
Decisão: Respondeu-s e qu e nã o sã o inelegívei s o s 

titulares do s cargo s a  qu e s e refere-a-consúlta . Decisã o 
unânime. (Sessã o d e 13-4-82). 

SECRETARIA 
ELEITORADO, PO R UNIDADES D A FEDERAÇÃO E  E M ORDEM DECRESCENTE, 

EM 3 1 DE DEZEMBRO DE 1981 : 

U N I D A D E S D A FEDERAÇÃO M A S C U L I N O F E M I N I N O T O T A L 

SÃO P A U L O 6.459.19 6 5.277.67 5 11.736.87 1 
M I N A S G E R A I S _J.-290.81 0 2.664.32 7 5.955.13 7 
RIO D E J A N E I RO ~~~  3.058.347 2.704.50 6 5.762.85 3 
RIO G R A N D E D O S UL 2.094.29 3 1.827.14 8 3.921.44 1 
PARANÁ 2.189.34 4 1.464.18 3 3.653.52 7 
B A H I A 1.955.09 8 1.615.38 3 3.570.48 1 
P E R N A M B U C O 1.143.57 5 1.023.85 6 2.167.43 1 
CEARÁ 1.008.27 5 1.010.78 8 2.019.06 3 
S A N T A C A T A R I N A 1.017.60 0 848.50 1 1.866.10 1 
GOIÁS 922.06 1 659.41 3 1.581.47 4 
MARANHÃO 674.48 3 521.14 2 1.195.62 5 
PARÁ 680.00 0 508.68 4 1.188.68 4 
PARAÍBA 539.43 6 549.30 4 1.088.74 0 
ESPIRITO S A N T O 500.86 9 327.10 5 827.97 4 
PIAUÍ 430.09 1 379.30 7 809.39 8 
RIO G R A N D E D O N O R TE 399.27 5 408.63 6 807.91 1 
M A T O GROSS O D O S UL 347.96 0 244.85 3 592.81 3 
A L A G O A S 309.12 6 260.62 6 569.75 2 
A M A Z O N A S 236.49 7 198.52 2 435.01 9 
DISTRITO F E D E R A L 221.31 2 196.85 1 418.16 3 
M A T O GROSS O 241.58 2 163.90 4 405.48 6 
S E R G I P E 200.22 5 192.33 2 392.55 7 
RONDÔNIA 78.85 3 51.25 3 130.10 6 
A C R E -  53.24 0 45.97 2 99.21 2 
A M A P Á . . 33.57 7 22.84 6 56.42 3 
R O R A I M A 19.58 3 11.65 1 31.23 4 
F E R N A N D O D E N O R O N HA 31 0 16 3 47 3 

T O T A L 28.105.01 8 23.178.93 1 51.283.94 9 

PARTIDOS POLÍTICO S 
Balanços Financeiro s de Partido s Político s referente s a o exercíci o d e 1981 , publicados par a cumpriment o d o 

disposto no artigo 9 0 da Le i nf 5.682/71 , e artigo 153 , parágrafo único , d a Resoluçã o T S E nf 10.785 , de 15-2-80. 

PARTIDO D O MOVIMENTO DEMOCRÁTIC O BRASILEIR O 

DIRETÓRIO N A C I O N A L 

B A L A N C E T E F I N A N C E I R O 
31 — dezembro —  1981 

Recursos Próprios 

R E C E I T A D E S P E S A 

R E C E I T A S C O R R E N T E S Cr $ Cr $ D E S P E S A S C O R R E N T ES Cr $ Cr $ 
Contribuições Es ta tu tá r i a s .  3.198.320,0 0 Materia l d e Consumo 29.128,2 5 
Renda d e Aluguéi s 980.380,0 0 Serviço s d e Terceiros 848.22l|s 0 
Receitas Diversa s 9.370.3 0 4.188.070,3 0 Encargo s Diversos 2.129.387,0 0 3.006.736,7 5 
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R E C E I T A D E S P E S A 

REALIZÁVEL 
Aluguéis a  Receber . 
Adiantamentos 

REALIZÁVEL 
104.097,50 Aluguéi s a  Receber . 
20.005,60 124.103,1 0 Adiantamento s 

183.007,50 
29.990,60 212.998,10 

DISPONÍVEL E M 20-12-81 
Bancos e  Correspondentes 
Bco. Brasi l —  c /Mov 26.609,0 5 
Bco. Crédi t o Rea l —  c/Mov. 25.834,3 5 
Bco. Crédi t o Rea l —  c / A l u -
guéis 429.018,2 0 

481.461,60 

DISPONÍVEL E M 31-12-81 
Bancos e  Correspondentes 
Bco. d o Brasi l —  c/Mov. . . . 173.571,5 5 
Bco. Crédit o Rea l -  c/Mov . 19.814,9 0 
Bco. Crédit o Rea l —  c/Alu -
guéis 17.683,7 0 

Caixa Econômic a Federal . .. 1.302.680,0 0 1.513.750,15 

M E N O S : 
Obrigações a  Pagar . 60.150,00 421.311,6 0 

T O T A L . 4.733.485,00 T O T A L . 4.733.485,00 

Brasíl ia, 3 1 de dezembr o d e 1981 . —  Deputado Ulysses  Guimarães.  Presidente . —  Senador Carlos  Mauro  Cabral 
Benevides, Tesoureiro . —  Conceição de  Maria  Ney  Leão,  Contador a —  CRC-909-RJ-T-DF . 

(Publicado n o DJ  d e 28-4-82) . 

PARTIDO DEMOCRÁTIC O TRABALHIST A —  PDT 

(Prot. T S E n? 1.129 , de 31-3-82 ) 

BALANÇO F I N A N C E I R O 

O Partid o Democrátic o Trabalhist a —  P DT não apresentou o  Balanç o Financeir o so b a  alegaçã o d e nã o have r 
realizado despesas n o exercíci o d e 1981. 

Quanto a  parcel a recebid a d o Fund o Part idár io , n o valo r d e Cr $ 466.285,68, demonstro u qu e o  saldo correspon -
de a o depósit o feito , nã o tendo havido , assim , movimentação , conform e extrat o d e cont a n o Banc o do Brasil , qu e 
anexou. 

PARTIDO DEMOCRÁTIC O SOCIA L -  PD S 

(Prot. T S E n? 1.134 , de 31-3-82 ) 

BALANÇO F I N A N C E I R O D E 1981 

R E C E I T A D E S P E S A 

O R Ç A M E N T Á R I A 

Transferências Corrente s , 

Cr$ C r í E Q U I P A M E N T O S E  M A T E -
R I A L P E R M A N E N T E 

48.348.215,12 Aparelho s e  Utensílio s 
(p/Comunicação 309.268,0 0 
Mobiliário e m Gera l 1.709.461,9 6 
Livros e  Publicidade s Técni -
cas 2.580,0 0 
Veículos e  Equipamentos . . 150.000,00 2.171.309,9 6 
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R E C E I T A D E S P E S A 

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 
Taxa d e Inscriçã o à  Conven-
ção 1.000,0 0 
Dotações 1.351.178,0 0 

Contribuições d e F i l i ados . . . 903.075,0 0 
Receitas de Contribuiçõe s . . 5.434.060,0 0 
Promoções Polít ica s Trans -
feridas 2.000.000,0 0 
Restos a  Paga r 6.196.763,9 6 15.886.076,9 6 

B A N C O S E 
C O R R E S P O N D E N T E S 

Banco d o Brasi l S/A-412.121 
Déficit d o Exercíci o d e 1980. 

(78.868,32) 
Í734.369.28 

REALIZÁVEL 

Depósito a  Prazo Fix o 38.000.000,0 0 
Adiantamentos a  Regulari -
zar 80.000,0 0 
Devedores Diverso s 139.094,0 0 
Publicidades Promocionai s .  1.326.104,4 4 
Diretórios Regionai s 3.448.000,0 0 42.993.198,4 4 
Juros d e Outras D í v i d a s . . . . 1.658.680,8 6 
Despesas d e Custeio-Pessoa l 2.950.987,0 0 
Material d e Consumo. 651.882,3 8 
Serviços d e Terceiro s e  En -
cargos 11.003.390,7 8 16.264.948,5 2 
Superávit Financeir o 1.973.324,4 8 

S A L D O S P A R A 
O EXERCÍCI O D E 1982 

Caixa 47.468,1 1 
Banco d o Brasi l S / A -
412.113-9 252.005,5 1 
Banco Residênci a S/A  380,8 3 299.854,4 5 

S A L D O D O EXERCÍCI O 
A N T E R I O R 

Caixa 100.320,0 0 
Banco d o Brasi l S /A -
412.113-9 181.261,3 7 281.581,3 7 

Total 63.702.635,8 5 Tota l 63.702.635,8 5 

Brasília, 1 2 d e març o d e 1982 . 
Zefino, Audito r CEAI-011-CRC-DF . 
Auditor CEAI-011-CRC-DF . 

— Senador  Lourival  Baptista,  1 ? Tesoureir o d o PDS . —  Francisco  Antônio 

(Publicado n o DJ  d e 28-4-82). 

LEGISLAÇÃO 
Leis Complementares 

LEI COMPLEMENTA R N f 43 , D E 31 DE MARÇO DE 
1982 

Altera a  Lei  Complementar  n?  5,  de  29  de 
abril de  1970,  que  estabelece  os  casos  de 
inelegibílidades. 

O President e d a República , 
Faço sabe r qu e o  Congress o Naciona l decret a e  e u 

sanciono a  seguint e Le i Complementar: 
Ar t . l f O s dispositivo s d a Le i Complementar n f 

5, d e 2 9 de abri l d e 1970 , abaix o indicados , passarã o a 
vigorar co m a seguint e redação : 

" A r t . l f 
I -

II -
III -
a) 

b) 
1 
2. o s qu e nã o possua m domicíli o eleitoral , 

no Estado , pel o meno s 1  (um) an o imediatament e 
anterior à  eleição . 

V -
a) 
b) 
c) 
d) o s qu e nã o possua m domicíli o eleitoral , 

no Estad o o u Terri tório , pel o meno s 1  (um ) an o 
imediatamente anterio r à  eleição. " 

VI -
a) 
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b) o s qu e não possuam domicíli o eleitoral , 
no Estad o o u Terri tório, pel o meno s 1  (um) an o 
imediatamente anterio r à  eleição. " 

Ar t . 2 ? Est a Le i ent rará e m vigor n a data d e su a 
publicação. 

Ar t . 3 ? Revogam-s e as disposições e m contrário. 

Brasília, e m 31 de março d e 1982; 161 ? da Indepen- • 
dência e  94? da República . 

JOÃO F I G U E I R E D O 
Ibrahim Abi-Ackel 

(Publicada n o DO de 1-4-82) . 

LEIS 
LEI N ? 6.988, DE 13 DE ABRIL D E 1982 

Altera a  redação  do  parágrafo único  do  art. 
17 da Lei n? 6.448, de  11 de outubro de  1977, que 
"dispõe sobre  a  organização  política  e  adminis-
trativa dos  Municípios  dos  Territórios  Federais, 
e dá outras providências." 

O President e d a República , 
Faço sabe r qu e o Congresso Naciona l decret a e  eu 

sanciono a  seguinte Le i: 
Ar t . 1 ? O  parágraf o únic o d o art . 1 7 da Le i n ? 

6.448, d e 11 de outubro d e 1977 , passa a  vigorar co m a 
seguinte redação : 

" A r t . 1 7 

Parágrafo único . O  númer o d e Vereadore s 
será d e 9 (nove) nos Municípios da s Capitais e de 

5 (cinco ) no s demais, acrescentando-s e mai s um 
para cad a 30.00 0 (trint a mil ) habitante s d o Mu -
nicípio, nã o podendo ultrapassar , respectivamen -
te, o  número d e 15 (quinze) e de 9 (nove) Vereado-
res." 

Ar t . 2 ? Est a Le i entrará e m vigor n a data d e su a 
publicação. 

Art . 3 ? Revogam-s e as disposições e m contrário . 

Brasília, e m 13 de abri l d e 1982 ; 161? da Indepen -
dência e  94? da República . 

JOÁO F I G U E I R E D O 

Mário David  Andreazza 

(Publicada n o DO de 14-4-82) . 

• 

DECRETOS-LEIS 

DECRETO-LEI N ? 1.937, DE 27 DE ABRIL D E 1982 

Acrescenta parágrafos  ao  artigo  1?  do 
Decreto-lei n?  1.866, de 9 de março de  1981,  que 
dispõe sobre  a  nomeação  de  prefeito  em  Mu-
nicípio declarado  de  interesse  da  Segurança 
Nacional. 

O President e d a República , n o uso da atribuiçã o 
que lh e confere o  artigo 55 , item I, da Constituição, 

D E C R E T A : 

Art . 1 ? Fica m acrescentado s a o artig o 1 ? do 
Decreto-lei n? 1.866, d e 9 de março d e 1981, os seguinte s 
parágrafos: 

" A r t . 1 ? 

§ 3 . ° O s prefeitos nomeado s no s termos d o 
caput dest e artig o serã o exonerado s quand o de-
caírem d a confianç a d o Presidente d a Repúblic a 
ou d o Governador do Estado. 

§ 4 ? A  exoneraçã o ser á imediat a quand o o 
Governador fo r avisado pel o Ministr o d a Just iç a 
de qu e o prefeit o decai u d a confianç a d o Presi -
dente da República . 

§ 5 ? Quand o o  prefeito deixa r d e merecer a 
confiança d o Governador d o Estado, a  exonera -
ção ser á precedid a d e aprovaçã o d o President e 
da Repúbl ica . " 

Art . 2 ? Est e Decreto-le i entra e m vigor na data de 
sua publicação . 

Art . 3 ? Revogam-s e as disposições e m contrário . 

Brasília, 2 7 de abri l d e 1982 ; 161? da Indepen -
dência e  94? da República . 

JOÀO F I G U E I R E D O 

Ibrahim Abi-Ackel 

(Publicado no DO  de 28-4-82) . 

EMENTÁRIO 

PUBLICAÇÕES D E ABRI L 
L E I S C O M P L E M E N T A R E S 

Lei Complementa r n? 43, de 31 de março de 1982* 
Altera a  Le i Complementar n ? 5, de 29 de abri l d e 

1970, qu e estabelece o s caso s d e inelegibílidades . (DO 
de 14-4-8 2 —  a  Le i alterada fo i publicad a n o BE 
294/63) . 

(*) Publicad a na íntegra nest e B E. 

L E I S 

Lei nf 6.982, de 13 de abril de 1982 
Altera a  Le i n? 5.919 , d e 1 7 de setembr o d e 1973 , 

para autoriza r o  Poder Executiv o a transferir o  contro-
le acionári o d e empresa s subsidiária s d a Siderurgi a 
Brasileira S .A . — SIDEBRÁS e  dá outras outra s pro -
vidências. {DO  de 14-4-82 — a lei alterada fo i publicada 
no DO  d e 19-9-73) . 
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Lei n f 6.983, de 13 de abril de 1982 
Fixa o  efetivo d a Políci a Mil i ta r d o Distrito Fede -

ral, alter a dispositiv o da Lei n? 6.450, de 14 de outubro 
de 1977 , e  dá outras providências . (D O d e 14-4-82 —  a 
lei alterad a fo i publicad a no DO d e 18-10-77). 

Lei nf 6.984, de 13 de abril de 1982 
Dispõe sobr e a transferência da s ações da S / C O A L -

B R A —  Coque e  Álcool d a Madeira S / A , d e proprieda-
de d o I B DF —  Instituto Brasileir o d e Desenvolvimento 
Florestal, par a a  Uniã o Federal , e  dá outras providên -
cias. (D O de 14-4-82). 

Lei nf 6.985, de 13 de abril de 1982 
Autoriza a  alienaçã o d e açõe s d e direitos d e capi -

tal, d e propriedade d a União , e m empresas privada s e 
dá outra s providências . (D O de 14-4-82). 

Lei nf 6.986, de 13 de abril de 1982 
Altera a  denominaçã o d a categori a funciona l d e 

Inspetor d o Trabalho , dispõ e sobr e o  pagament o d e 
Gratificação d e Produtividade nos casos que menciona, 
eleva a s multas prevista s n a Consolidação da s Leis do 
Trabalho e dá outras providências . [DO  de 14-4-82). 

Lei nf 6.987. de 13 de abril de 1982 
Dispõe sobr e a  alienaçã o d e imóvei s d e proprieda -

de d a União e  das entidades da Administração Federa l 
Indireta, e  dá outras providências . (D O de 14-4-82). 

Lei nf 6.988, de 13 de abril de 1982* 
Altera a  redaçã o d o parágrafo únic o d o art. 17 d a 

Lei n f 6.448, de 11 de outubro de 1977, qu e "dispõe so-
bre a  organizaçã o polític a e  administrativ a do s Mu -
nicípios, do s Território s Federais , e  d á outra s provi -
dências ." (DO  d e 14-4-82 —  a le i alterad a fo i publicada 
no B E nf 315/866). 

D E C R E T O S - L E I S 
Decreto-lei n f 1.933, de 19 de abril de 1982 

Acrescenta parágrafo s a o artigo 4 f do Decreto-le i 
nf 1.219 , de 15 de maio de 1972, qu e dispõe sobr e a  con -

cessão d e estímulo s à  exportaçã o d e manufaturados . 
(DO d e 20-4-82 —  o Dec.-le i modificad o fo i publicado 
no D O de 16-5-72). 

Decreto-lei n f 1.934, de 20 de abril de 1982 
Dispõe sobr e a  retribuição do s professores civi s do 

Magistério d a Aeronáutica, e  dá outras providências . 

Decreto-lei n f 1.935, de 20 de abril de 1982 
Revigora, at é 31 de dezembr o d e 1982 , a s disposi -

ções d o Decreto-Le i n f 1.627 , d e 2  de junh o d e 1978 . 
(DO d e 22-4-82 —  o Dec.-le i citad o que "Dispõe quant o 
à isençã o d o Imposto de Importação sobr e Produto s In-
dustrializados, fo i publicad o no DO de  5-6-78). 

Decreto-lei n f 1.936, de 26 de abril de 1982 
Dispõe sobr e o  emprést im o compulsóri o e m favo r 

da Centrai s Elétrica s Brasileira s S / A -  S / E L E T R O -
BRÁS. (DO  d e 27-4-82). 

Decreto-lei n f 1.937, de 27 de abril de 1982* 
Acrescenta parágrafo s a o artigo l f do Decreto-le i 

nf 1.866 , de 9 de março d e 1981, qu e dispõe sobr e a  no-
meação d e prefeito e m Município declarad o d e interes-
se d a Segurança Nacional . (DO  d e 28-4-82 —  O Dec.-le i 
modificado fo i publicad o no DO de  10-3-81). 

D E C R E T O S 

Decreto nf 87.083, de 5 de abril de 1982 
Suspende, po r inconstitucionalidade , a  execuçã o d a 
Emenda Constituciona l n f 17 , de 24 de junho d e 1980 , 
do Estad o de São Paulo . (DO  d e 6-4-82). 
I 
Decreto nf 87.139, de 29 de abril de 1982 

Fixa novo s nívei s d e salário-mínim o par a tod o o 
território nacional . (DO  d e 30-4-82). 

(*) Publicad a n a íntegra nest e B E . (*) Publicad o na íntegra nest e B E . 
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